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Lei Orgânica do Município de Itabaianinha.

Estado de Sergipe

rteÂtttuut o

Nós, representantes do povo de ltabaianinha, constituidos em Poder Legislativo

deste Município, investidos no pleno exercício dos poderes conferidos no art. 29

da ConstituiÇâo da República Federativa do Brasil, unidos indissoluvelmente pelos

mais elevados propósitos de preservar o Estado de Direito, o culto perene à

liberdade e a igualdade de todos perante a lei, intransigentes no combâte a toda

forma de opressão, preconceito, exploração do homem pelo homem e velando pela

Paz e Justiça Social e sob a proteção de DEUS, aprovamos e a Mesa Diretora

promulgará a seguinte LEI ORGANICA.

TiTULO I

DA ORGANIZAÇÂO POLITICO ADMINI§TRATIVA

Ârt. lo - O MunioÍpio de ltabaianinha, criado pela Lei Estadual n" I9, de outubro

de 1915, integra a união indissolúvet da República Federativa do Brasil, no Estado

de Sergipe, e tem como fundamentos:

I.

It.
rl I.
N.

autonomia;

cidadania;
dignidade da pessoa humana;

os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
pluralismo politico.

Art.2" - Todo o poder emana do povo, que o exeÍce por meio de representantes

eleitos ou diretâment€, nos termos da Constituição Federal, da Constituição

Estadual e desta Lei Orgânica.

Art.3o - São objetivos fundamentais dos cidadãos deste Município e de seus

representantes:
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assegurar a construção de uma sociedade livre, justa e solidária;
contribuir para o desenvolvimento municipal, estadual e nacional;
erradicar a pobreza e a marginalizaçâo, e reduzir as desigualdades sociais na
área urbana e rural;
promover o bem de todos, sem preconçeitos dc origem, ÍaÇa, sexo, cor,
religião e quaisquer outras formas de discriminaçâo,

IV.

TÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTUIO I

DÂ ORGANTZAÇÂO POLITTCO ADMTNISTRATTVA

Art. 4" - O Município de ltabaianinha, com sede na cidade que lhe dá o nome,
dotado de autonomia política, adrninistrativa e financeira, rege-se por esta Lei
Orgânica.

Parágrafo único. O dia l9 de outubro e a data histórica da ernancipação político
adnrinistrativa do Município, que se registrou no ano de 1915, e é considerado
Feriado Municipal.

Art. 5o - São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o

Executivo e o Legislativo.

Art. 6o - São símbolos do Municipio sua Bandeira, seu Hino e seu Brasâo.

Art. 7o - lncluem-se entre os bens do Munic[pio os imoveis por natureza ou

acessão Íisica, e os móveis que atualmente sejam do seu domínio, ou a ele

pertençam, bem assim os que lhe vierem a ser atribuídos por lei e os que se

incorporem ao seu patrimônio por ato jurídico perfeito.

CAPÍTULO II

DA DIVISÃO ÂDMINISTRATIVA DO MUNICIPIO

Art. 8o - O Municipio poderá dividir-se, para fins exçlusivatnente administrativos

em bairros e distritos.
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l, Denominam-se bainos as porções contínuas e contíguas do tenitório da sede,

com denominação própria, representando meras divisões geográficas destâ.

ll. É lacultada a descentralizaçào administrativa com a criaçâo nos bainos, de su

sedes da Prefeitura, na forma de lei de iniciativa do Poder Executivo.

lll. Distrito é a parte do territôrio do Município dividido para Íins

administrativos de circunscriçâo tenitorial e jurisdição municipal, com

denominagão própria.

Art. 9'- A cÍiação, organização, supÍessão ou fusão de distritos depende de lei,

após consulta plebiscitâria às populações diretamente interessadas, observada a

legislaçâo estadual especiÍica e o atendimento aos requisitos estabelecidos no aí.
l2 desta Lei Orgânica.

Parágrafo único. O distrito pode ser criado mediante fusâo de dois ou mais

distritos, aplicando-se, neste caso, as normas estaduais e municipais cabíveis

relativas à criaçâo e à supressão.

Art. l0 - São requisitos para a criação de distritos:

I. população, eleitorado e anecadação não inferiores à sexta parte exigida para

a criaçâo de Municipio;
ll. existência no povoado sede, de pelo menos, cinquenta moradias, escola

pública, posto policial e posto de saúde.

Puágrafo único. Comprovar-se-á o atendimento às exigências enumeradas neste

artigo mediante l

a) declaração emitida pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBCE
de estimativa de populaçãot

b) ceÍidão emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, ccrtificando o nÍrmero de

eleitores;

c) ccrtídão emitida pelo agente municipal de estatística ou pela repartição
competente do Municlpio, certificando o número de moradias;

d) certidão do órgâo fazendário estadual e municipal, certificando a arrecadação

na re§pectiva área teÍritoriâl;
e) certidões emitidas pelas Secretarias de Educação, de Saúde e de Segurança

Publica do Estado certiÍicando a existência de escola pública, postos de saúde

e policial na povoação sede.

Àrt. tl - Na fixação das divisas distritais devem ser observadas as seguintes

normas:
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sempre que possível serão evitadas formas assimetricas, estrangulamentos e

alongamentos exagerados;
preêrência para a delimilação das linhas naturais facilmente identificáveis;
na existência de linhas naturais, utilização de linha reta, em que os ponto§

naturais ou não sejam facilmente identificáveisi
é vedada a intenupção da continuidade teritorial do Município ou do distrito
de origem.

Parágrafo único, As divisas distritais devem ser descritas trecho a trecho, salvo
para evitar duplicidade, aguelas em que coincidirem com os limites municipais.

CAPiTULOIII

DA COMPETÊNCIA DO MUNICIPIO

sEÇÃo r

DA COMPETÊNCIA PRTVATIVA

Art, 12 - Compete ao Município de ltabaianinha:

administrar seu patrimônio;

legislar sobre assuntos de interesse local;

suplementar a legislação federal e estadual no que couber;

instituir e anecadar os tributos de sua compelência, bem como aplicar suas

rendas, sem pre.luízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar

balancctes nos prazos fixados em lei;

criaç organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;

organizar o quadro funcional, plano de carreira e estabelecer o regime de

seus servidores;

organizar e pÍestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão,

entÍe outras, os seguintes serviços:

transporte coletivo urbano e intermunicipal, que terá caráter essencial;

abâstecinrento de água e esgotos sanitários;

mercados, feiras e matadouros locais;

cemitérios e serviços iunerais;

iluminaçâo púb lica I

limpeza pública, coleta domiciliar, hospitalar, detrítos industriais destinando o

lixo em área adequada, como aterro sanitário.
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Vln. manter) com cooperaçeo técnica e financeira da União e do Estado

progama de educaçâo básica e profissionalizante;

IX. pÍestar com a cooperaçâo técnica e financeira da Uniào e do Estado,

serviços de atendimento à saúde da população;

X. promovêr no que couber, adequado ordenamento tenitorial mediante
planejamento e controle do uso, do parcclamento e da ocupação do solo

urbano, respeitando o Plano Diretor Munioipal;
XÍ. promover 0 proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e

paisagístico local, observada a legislação e as açôes fiscalizadoras federal

e estadual;

XII. promover a cultura, a arte, o desporto e o lazeÍ;

Xill. fomentar a produgão agropecuária, industrial, comercial, artesanal e

demais atividades econômicas;

XN. realizar serviços de assistência social, diretamente ou por meios de

instituições privadas, conforme criterio e condições estabelecidos em Lei

Municipal;
XV. Íixar:
a) tarifas dos serviços públicos, inclusive dos serviços de táxisl

b) horário de funcionamento dos estabelecimentos públicos municipais,

XVl. sinalizar as vias públicas, urbanas e rurais;

XVII. regulamentar a utilização de vias e logradouros públicos;

XVIII. conceder licença para:

a) localização, instalação e funcionamento de estabelecimentos industriais,

comerciais e de serviços;

b) afixação de outdoor, letreiros, faixas em locais públicos, emblemas e

utilização de alto falântes para fins de publicidade e propaganda em locais

públicos;

c) exercício do comércio eventual ou ambulante;

d) reatização de jogos, espetáculos e divertimentos públicos, observadas as

prcscrições legais;

e) prestação dos serviços de táxis e demais serviços de utilidade pública.

xx.

xtx,

xxl.

elaborar, implantar e executar a política de disenvolvimento urbâno,

com o objetivo de ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais

das áreas habitadas e garantir o bem estar de seus habitantes;

elaborar e executar, com a participaçâo das associações repÍesentativâs

da comunidade, o plano diÍetor como instrumento básico da política de

desenvolvirnento e de expansão urbana, deste Município;
dispor mediante lei especifica, sobre o adequado aproveitamento do

solo urbano nâo edificado e su$utilizado, podendo promover o
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parcelamento 0u ediÍicação Çompulsóría, tributação progressiva ou
desapropriaçâo, na forma da Constituiçâo Federal, caso o seu
proprietário não promova seu adequado aproveitamento;
constituir a guarda municipal, destinada à proteção de seus bens,
serviços e instalações, inclusive dos bens privados, conforme dispuser a
lei;
planejar e pÍornover a defesa permanente contra as calamidades
públicas;
legislar sobre licitâção e contratação em todas as modalidades para

administração pública municipal, direta e indiretamente, inclusive as

fundações públicas municipais e empresas sob o seu controle,
respeitadas as normas gerais da legislação federal;
participar da gestão regional na forma que depuser a lei esmdual;
ordenar o lrânsito nas vias públicas e a utilizaçâo do sistema viário
local;
disciplinar a localizaçâo, instalação, funcionamento de máquinas,
n'rotores, estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços
prestados ao público;
Fiscalizar e implementar ações no sentido de irnpedir invasôes de bens
imóveis de propriedade do Município.

t.

lt.

III.

tv.

sEÇÃo rr

DA COMPETÊNCIA COMUM

Art. 13 - E da competência comum do Município, da Uniâo e do Estado,

V.
vt.

zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituiçôes democráticas e

conservar o patrimônio público;
cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas

portadoras de necessidades espec iais;
proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e

cultural, os monumÇntos, as paisagens naturais notáveis e os sÍtios
arqueológicos;

impedir a evasão, a destruição e a descentralizaçâo de obras de arte e de

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;
proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e a ciência;
proteger o meio ambiente e combater a poluiçâo em qualquer de suas

formas;
preservar as florestas, a fauna e a flora;
flomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimsnto alimentar;
promover programas de construçâo de moradias e a melhoria das condiçÕes

VII.
VIII.
IX.
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x
habitacionais e de saneamento básico;

combater as cau§as da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo

a lntegração social dos setores desfavorecidos;

registiar,' acompanhar e fiscalizaÍ âs concessões de direitos de pesquisas e

exlloraçào de recursos hidricos e minerais em seus tenilórios;

.rtab.l..e, e implantar política de educação paÍÀ a segurança do trânsito'

SEÇÃOIII

xt.

xtl

DA COMPETENCI,A SUPLEMENTAR

A,rt. 14 - compete ao Município suplementar a legislação federal e a estadual no

que couber e naquilo que áisser respeito ao seu peculiar interesse, visando

adaptação às necessidades locais.

CAP|TULOIv

DASVEDAÇÓES

Art. tS - Além de outros casos previstos nesta Lei Orgânica, ao Município é

vedado:

I- estabelecer cultos religiosos ou igrejas' subvencioná'las, embâraça'lhe o

funcionamento ou manter com eles Ôs §eu§ repre§entantes relações de

dependência ou alianga, ressalvada, na forma da [ei, a colaboraçâo e

interesses públicosl

recusar fé aos documentos públicos;

criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si;

permitir ou fazer uso de bens de seu patrimônio como meio de propaganda

oolítico-partidária;
;utorgar isenções ou anistias fiscais ou permitir a remissâo de dividas sem

interele púbÍico justiÍicado e sem fins lucrativos, sob Pena de nulidade do

âto;

exigir ou âumentâÍ tributos sem lei que o estabeleça;

instituir tratamento desigual entre contribuintes que se enconlram em

situação equivalente, proibidâ qualquer distinção em razâo de ocupagão

profissionai ou função por eles exercidas, independentemente de

àenominação jurídica dos rendimentos, titulos ou diÍeitosi

estabelecer diferença tributária entre ben§ e serviços, de qualquer natuÍeza'

em razão de sua procedência ou destino;

cobrar tributos:

Il.
il1.
N,

vl,
vll.

vfll.

IX.
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em relação a fatos geradores oconídos antes do inicio da vigência da lei que os
houver instituido ou reajustado;
no mesmo exercício financeiro em que haja sído publicada a lei que o instituiu
ou reajustou;

utilizar tributos como efeito de confisco;
estabelecer limitações ao háfego de pessoas ou bens, por meios de tributos,
ressalvad.a.s a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo
poder púbtico;
instituir impostos sobre:

a) pafimônio, renda ou serviço da União, do Estado e de outros Municipios, e às
autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo poder público, ío que se
refere ao patrimônio, renda e aos serviços vincurados a suas finalidades
essenciais ou às dela decorrentes;

b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, rendas ou serviços dos partidos polÍticos, fundaçôes, entidades

sindicais dos trabalhadores, das associações comunitárias, das instituições de
educação e assistência social, sem fins lucrativos, decraradas de uiiridade
pública, atendidos os requisiros da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressâo.

CAPÍTULOV

a)

XII.

X
x

b)

II.

III.

l

DÁ. ADMINI§TRAÇÃO PÚBLICÀ

DrsPosrÇÔE§GERÁr§

§EÇÂOI

Art. 16 ' A administração pública direta, indireta ou fundacionar de quarquer dos
poderes do município, obedecerá aos princípios da legalidade, impessoàtidade,
moraIidade, publicidade, eficiência e, também, ao seguinre:

garantia da participaçâo dos cidadãos e de suas organizaçôes
adnr inistrativas, atraves de conselhos colegiados em audiêncial públícas,
além dos mecanismos previstos na Constituiçâo Êederal, Estadual e
desla Lei Orgânica;
os cârgls, empregos e funções públicas são acessiveis aos brasileiros que
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como os estrangeiros,
na forma da lei;
a investidura em cargos ou empÍego público depende de aprovação prévia

Rua Marechal oêodoro da Fonsecà, 37
CÊP: 49290.000 - ltabaianinha - SE
CNPI: 32.766. r64/0001- 10

fone: (79) 3544.2499
cmidê,!ôrio@bol-com.br

wwv?.càmara.ihbaiànlnia,se.gov, br
10



E§taoo ol $a€ltE
FOOER LEOI§iÁÍ|VO

tàiÂt truNlclrat Dc ÍratÂlaNÍÍ{ HÀ

em consurso público de provâs ou de provas e títulos, de acordo com a

narureza e a complexibilidade do cargo ou emprego' na forma prevista em

lei, ressalvadas para cargo em comissào declarada em lei de livre

nomeação e exoneração;

lV. o prazo de validade do concurso público será de 2 (dois) anos pronogável

urnâ vez, por igual PerÍodo;
V. durante o prazo impronogável previsto no edital de convocaçâo' aquele

aprovado im .oncurso público de provas ou de provas e título§ será

cànvocado com prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou

emprego na carreira;

VI. us irrgOat de confiança, serão exercidas exclusivamente por servidores

ocupaítes de cargo efetivo, e os cârgos em comissão, a serem preenchidos

por servidotes de caneira nos câ§os' condiçôes e percentuais mínimos

previstos em lei, destinam-se apenôs às atribuiçôes de direçâo, chefia e

assessoramento;

VIi. a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para âs pessoas

portadoras de necessidades e§peciai§ e definirá os critérios de sua

admissão;

VIII. a lei estabelecerâ os casos de conhâtâção por tempo determinado para

atender à necessidade temporáíiâ de excepcional interesse público;

IX. a remuneração dos servidores públicos e os subsídios dos agentes

polÍticos, somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica,

ãbservada a iniciativa privativa em cada caso, as§egurada revisão geral

anual, §empre na mesma data e sem distinção de índices;

X. os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão ser

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

X. é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies

remuneratórias, para efeito de remuneraçâo de pessoal do serviço público;

XIL os acréscimos pecuniários percebidos por sewidor público municipal não

serão computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos

anteriores;

XIll. os vencimentos dos servidores públicos municipais são inedutÍveis e a

remuneração observará o disposto nos incisos XI e XII deste artigo;

XN. é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o

limite eslabelecido no inciso XXI.

a de dois cargos de professor;

a de um cargo de professor com outro, técnico ou cientifico;

a de dois cârgos ou empregos privativos de profissionais da saúde, com

proÍissões regulamentâdas;

a)
b)
c)
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xv.

xvl.

xvil.

XVIII.

xtx.

xx.

xxr.

xxil.

a proibição de acumular estende-se a empregos e lunçôes e abrange
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia misra suãs
subsidiárias e sociedades çontroladas, direta ou indireÍamente, pelo poder
público;
nenhum scrvidor será designado para funçôes não constantes dás
atribuídas. ao cargo que ocupa, a não ser na hipótese de substituiçã0,
percebendo gratificaçâo estabelecida em lei;
a administraçâo tributária e seus servidores fiscais terâo, dentro de suas

áreas de competência e jurisdição, precedências sobre os demais setores
administralivos, na forma de lei;

.Eoment€ 
por lei especíÍica poderá ser criada autarquia e autorizada a

instituição de empresa pública, sociedade de economia misla e de
fundação, cabendo a lei complementâr, neste último caso deÍinir as áreas
de sua atuação;
depende de autorizaçâo legislativa, er:t cada caso, a criação de subsidiárias
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a pa(icipação
delas em empresas privadas;
ressalvados os câsos determinados na legislação federal especifica, as
obras, serviços, compÍas e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concoÍrcntes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da propostâ, ,os irimos da'lei a quai
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica,
indispensável à garantia das obrigações;
a remuneração e o subsidio dos ocupantes de cargos, empregos públicos e
funções de administragão direm, autárquica e fundacionàt, ãos membros
de qualquer dos Poderes do Município, dos detentores de mandato eletivo
e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outras espécie
remuneratória, percebidas cumulativamente ou não, incluídas as vantagens
pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder ao subsidio
mensal, em espdcie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federa),
aplicando-se como limite no Município, o subsídio fixado para o prefeito,
é vedada a dispensa de servidores sindicalizados, a partii do registro da

candidarura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleiro, ainda
que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometcr faltâ
grave nos termos da lei,

§ l"- A publicidade dos atos, programas, obras, serv(os e campanhas dos
órgâos públicos municipais, deverá ter caráter educativo, informaiivo ou de
orientaçâo social, dela nâo podendo constâr nomes, sÍmbolos ou imagens que
câÍacterizem promoção pessoal de autoridade ou de servidores públicos.
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§ 2" - A não observância do disposto nos incisos III e lV deste artigo implicará a

nulidade do ato e a punição da auloridade responsável, nos termos da lei.

§ 3" - A lei disciplinará a forma de panicipação do usuário na administtação

pública direta e indireta, regulando especialmente:

a) as reclamações relativas â apresentâção dos serviços públicos em geral,

asseguradas a mânutenção de serviço de atêndim€nto ao usuário e a avaliação

periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços; 
.

b) o aces$o dos usuários a registros administrativo§ e a informaçÕes sobre atos

do governo;

c) a disciptina da representação contÍa 0 exercicio negligente ou abusivo de

cargo, emprego ou função na administração pública.

§ 4" - Os atos de improbidade administrativa importarão em suspensão dos direitos

políticos, perda da função pública, indisponibilidade-dos bens e ressarcimento do

Lrário, na forma e gadação prevista na legislação federal, sem prejuízo da ação

penal cabivel.

§ 5 - O Munic{pio e os prestadores de serviços públicos rnunicipais responderão

pelos danos que seus agentes, ncsla qualidade, causârem a terceiros, assegurado o

ài..ito de regr"*to contÍa o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 6" - A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou

érprego da administração direta e indireta. que possibilite o âcesso a informações

privilegiadas.

§ 7o - A autonomia gerencial, orgamentária e ítnanceira dos órgãos e entidades da

âdministraçAo dirçta ê iúdirêta poderá ser ampliada mediante contrato, â seÍ

firmado entre seus adminislradotes e o poder público, que tenha por objetivo a

afixação de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo a lei dispor

sobre:

I. o prazo de duração do contrato;

II. os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e

responsabilidades dos dirigentes;

IIl. a remuneração do pessoal.

§ 8o - É vedada a percepção simultâdea de proventos de aposentadoria deconentes

do art.40 da Constituiçâo Federal, com a remunerâgão de cargo, emprego e função

pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da Constituição Federal e

desta Lei Orgânica, os câÍgos eletivos e os caÍgos em comissão declarados em lei
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de livre nomeação e exoneração.

AÉ. 17 - O Poder Executivo Municipal é obrigado a adotar plano de cargos,
funções, vencimentos e salários.

sDÇÂorr

DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. lE - O Município instituirá, no ômbiro de sua competência, regime jurídico
único e.plano de caneira para os servidores da adminisiração púbiõa Oiúa, das
âutaÍquias e das firndações públicas.

§ lo - A Iei asseguraá aos servidores da administração direta e indireta, isonomia
de vencimentos pâra cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo
poder ou entre servidores dos Poderes Executivo e Legislativo, ressalvadas as
vantagens de caráter individual e as relativas à narureza ou ao local de trabalho.

§ 2o - Aplicam-se aos seryidores municipais os direilos seguinlos:

l. salário minimo, fixado em lei nacionalmente unificado, capaz de atender a
suas necessidades vitais básicas e ás de sua famÍlía com moradia,
alimentação, saúde, educaçâo, lazer, vestuário, higiene, transpone
previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder
aquisitivo, sendo vcdada sua vinculagão para qualquer fim;II. inedutibilidade de salário, salvo o disposto em convenção ou acordo
coletivo;

C§IIDO DI 
'IEOIPCFODtt tE6rSlÁlÍvo

drrarÀ riuNtctp r DÊ atasarÂfltNt{/t

décimo terceiro salário com base na remuneração integrat ou no valor da
aposentadoria;
remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
salário família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda
nos termos da le i;
duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e
quatro semanais, facultada a compensaçâo de horários e a reduçâo da
jornada, mediante acordo ou eonvenção coletiva de trabalho;
repouso semanal remunorado, preferencialmente aos domingos;
remuneração do serviço extraordinário superior, no minimo, em cinquenta
por cento à do normal;
gozo de férias anuais remuneradas com pelo menos, l/3 um terço a mais
que o salário normal;
licença. à. gestante, sem prejuízo do smprego e do salário, de lg0 (cento e
oitenta) dias;

III,

IV.

vt.

IX.

VII.
VIII,

x.
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licença a paternidade, nos termos da lei;
proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos

específicos, nos termos da lei;

reduçào dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde,

higiene e segurança;
proibigão de diferença de salários, de exercicio de funções e de critério de

admissào por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;

tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará

afastado de seu cargo, emprego ou funçâo;

investido no mandato de Prcfeito, será afastado do cargo, emprego ou
função, sendo-lhe facultado optar pela remuneraçào;
investindo no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horário,
peÍceberá âs yantâgens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuizo do

subsídio do cargo eletivo, e não, havendo compatibilidade, será aplicada a

norma do inciso anterior;

em qualquer caso que exija o afastamento paÍa o exercício do mandato

eletivo, seu tempo de servigo será contado para todos os efeitos legais,

exceto parâ promoção por merecimento;
para efeito de beneÍIcio previdenciário, no câso de afastamento, os valores

§ão determinÂdos como se no exercício estivesse.

x[1.

xlv,

§ 3o - O membro de poder, o detentor de mandato eletivo e os Secretários

municipais, serão remunerados exclusivamente por subsídios fixados em parcela

única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio,

verba de representação ou outÍa espécie remuneratótia, obedecido, em qualquer

caso, o que dispõem os artigo§ 37, X e Xl; 39, §40; 150, ll e 153, §2", I, dâ

Constituição Federal de 1988,

§ 4" - Os Poderes Executivo e Legislativo publicarão anualmente os valores dos

subsidios e das remunerações dos cargos e empregos públicos.

§ 5' - A lei municipal podeú estabelecer a relaçâo entre a maior e a menot

remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto

nesta Lei Orgânica.

Á,rt. 19 - O servidor público municipal seú aposentado nos termos da Constituição

Federal e da Constituição Estadual.

Art. 20 - Ao servidor público municipal, em exercício de mandato eletivo,

aplicam-se as seguintes disposições:

I

Il.

III.

IV.

v
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Art. 2l - são estáveis, aFis três anos de efetivo exercício, os seryidores nomeados
para caÍgo de provimento efetivo em virtude de concurso público.

§ lo - O servidor público estável só perderá o cargo:

I.

II.
Ill.

em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
mediante processo administrativo enr que lhe seja assegurada ampla defesa;
mediante procedimento de avaliação periódica de desempcnho, nâ forma de
lei complementar, assegurada ampla defesa.

§ 2o - Invalidada por sentença judicial a demissâo do servidor estável, será ele
reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se e$ável, reconduzido ao cargo de
origem, sem direito a indenizaçâo, aproveitado em ouho cargo ou posto 9m
disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de servigo.

§ 30 - Extinto o cârgo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estávgl ficaú
em disponibilidade, com remuneraçào proporcional ao tempo de serviço, até seu
adequado aproveitamento em outro cargo.

§ 4" -. 
Ço.mo 

condiçào para a aquisiçâo da estabilidade, é obrigatória a avaliação
especial de desempenho por comissâo instituída pâra essa finalidade.

Art' 22 - É lirre a associação profissionar ou sindical do servidor púbrico
municipal na forma da lei federal, observando o seguinte:

é vedada a criação de mais de uma organizaçâo sindical, em qualquer
grau, rÊpresentativa de categoria profissional ou econômica, na mesmâ
base-terÍitorial, para os servidores da adminisrraçâo direta, das autarquias e
das fundações;
é assegurado o direilo de filiaçâo de servidorcs, proÍissionais liberais,
proflrssionais da rirea de saúde, à associaçâo sindical áe sua categoria;
os servidores da administração indireta, das empreus públicas e de
economia mista, poderão associar-se em sindicato próprio;
ao sindicato dos servidores púbricos municipais cabe a àefesa dos direitos
e jnteresses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questôes
judiciais ou administrativas:
a assembléia geral fixaú a contribuiçâo que, em se tratando de categoria
profissional, seá desconrada em folha, para cusleio do siúma
confederalivo da representaçâo sindical respeciiva, independenlemente da
contribuição prevista em lei;
ninguém será obrigado a fitiar-se ou manrer-se Íiliado ao sindicaro;
é obrigatório a participaçâo do sindicato nas negociações coletivas de

t.

II.

III.

lv.

VI.
vl1.
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VIll. o servidor aposentado filiado tem direito a votar e §eÍ votado nas

organizaçôes sindicais.

Art. 23 - O direito de gteve serâ exercido nos lermo e nos limites definidos em lei

especilica.

AÍ1, 24 - A lei disporá, em caso de greve, sobre o atendimento das necessidades

inadiáveis da comunidade.

Art. 25 - É assegurada I paíicipação dos servidores públicos municipais, por

elcição, nos colegiados da administração pública em que seus interesses

pr0fissionais ou previdenciârios sejam objeto de discussão e deliberaçào.

Art.26 - Haverá uma instância colegiada administrativa pra dirimir controvérsias

entre o Muúicípio e seus servidores públicos, garantida a paridade na sua

composição.

Art 27 - O Município instituiná Conselhos de política de administraçâo e

remuneração de pessoal, integrados por servidores designados pelos respectivos

poderes.

TITULOIII

DA ORGANIZAÇÃO DO§ PODERTS

CAPiTULO I

DO PODERLEGISLATIVO

sEÇÃol

DACÂMARAMUNICIPAL

Prrágrafo único. Cada legislatura tem a duração de 4 (quatro) anos,
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Art. 28 - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal que tem funções

Iegistativas, de Íiscalização e de controle externo do Executivo, de julgamento

polÍtico administrativo, de assessoÍâmonto ao Poder Executivo e de administração

de sua economia intema.
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coÍrespondente cada ano a uma Sessâo Legislativa.

Arl- 29.' A câmara Municipal compõe-se de vcreadores ereitos pero sistema
proporcional, como representantes do povo, com mandato de quatro anos.

§ l" - Sâo condições de elegibilidade para o exercicio do mandato de Vereador, de
acordo com o aÍt. 14, § 30 da Constituição Federal.

I.

II,
II I,
IV.

vt.
vlr.

§ 2o - O número de Vereadores deste Município será de 13 observados os
parâmetros estabelecidos na constiruição Federal e o levantamento populacional
realizado pelo IBCE - lnstituto Brasileiro de OeograÍia e Esrarística,

Art. 30 - A Câmara Munícipal reunir-se-á anual e ordinariamente, na Sede do
Municipio, de 2 de fevereiro a 17 dejulho e de l" de agosro a 22 de dezembro,
podendo reunÍr-se também por convocação extraordinátia,

§ lo ' As reuniôes inaugurais de cada sessão legislativa marcadas pâra as datâs que
lhes conespondem, serão transferidas para o primeiro dia útil subiequcnte, quando
coincidirem com sábados, domingos e feriados.

§ 2o - A convocação extraordinária da Câmara far-se-á:

a nacionalidade brasilcira;
o pleno exercício dos direitos políticos;
o alistamento eleitoral;
o domicílio eleitoral na circunscrição;
a filiação partidária;
a idade mínima de dezoito anos;
ser alfabetizado.
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L pelo Prefeito, quando este a entender necessária;
II' pelo Presidente da câmara para o compromisso e a posse do prefeito e do

Vice Prefeiro;
III' pelo Presidente da câmara ou a requerimento da maioria dos membros da

sasa, em casos de urgência ou interesse público relevante;tV. pela Comissão Representativa da Câmara.

! _i" - N. Sessão Legislariva Extraordinária, a Câmara Municipâl somente
deliberará 

.sobre a maréria para a quar foi convocada, vedado o pagamento de
parcela indenizatória em razâo da convocação,

Art.3l - As delibcrações da câmara serão tomadas por maioria de votos, pÍ€sente

Fooer (79) 3544-2499
cmlplenado@bol,com,br

ríww,Cômàra-itabôlaninhã.se.gov. br
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a mâioria absoluta de seus membros, salvo disposição em contrário prevista no

Regimento lnterno da Casa ou disposição desta Lei Orgânica.

Ârt, 32 - A Sessão Legislativa Ordinária não será interrompida sem a deliberação

sobre o projeto de lei orçarnentária.

Art. 33 - As Sessões da Câmara realizar-se-ão em recinto destinado âo seu

funcionamento, salv6 hipóteses previstas no Regimento InternO.

§ t" - O dia e horário das Sessões Ordinárias e Extraordinárias da Câmara

iúunicipal será estabelecido de acordo com o que dispuser o Regimento lnterno.

§ 2o - Poderâo ser realizadas Sessões Solenes fora do recinto da Câmara.

§ 3" - No recinto de reuniÕes do Plenârío não poderão ser afixado§ quâisquer

ii*bolos, quadros, faixas, cartâzes ou fotografias que impliquem propaganda

político-panidária, ideolôgica, religiosa ou de cunho promocional de pessoas vivas

ou de entidades de qualquer natureza,

§ 4o - O disposto neste artigo não se aplica à colocação de brasão ou bandeira do

País, do Estado e do Município, na forma da legislação aplicável.

Art 34 - As Sessôes serão públicas, salvo deliberaçâo em contrário, por voto de

dois terços (2/3) dos Vereadores, adotado em razâo dç motivo relevante.

Art.35 - As Sessões somente serão abertas com a presençâ de, no mínimo l/3 (um

terço) dos Membros da Câmara, não podendo, neste çaso, haver deliberaçã0.

§ lo - As deliberações da Câmara terão duas discussões, excetuando-se as moções,

as indicações e os requerintentos quÊ terão apena§ uma discussã0.

§ 2" - Considerar-§e.á presente à Sessã0, O Vereador que assinar o livro de

presença até a declaração de abertura dos trabalhos da Ordem do Dia, participar

dos trabathos do Plenário e/ou de votaçâo.

sf,ÇÃo rr

DAS ATRIBUIÇÔES DA CÂMARA MUNICIPAT

Àrt. 36 - Cabe a Câmara Municipal, com a sançilo do Prefeito, tegislar sobre as

matérias de competência do Município, especialmente'sobre:

Rua i,laruchal Deodoro da Fonseca, 37
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âssunto de interesse local, inclusive suplemenhdo a legislaçào Êderal e a
eshdual, notadamente no que diz respeito:

saúde, a assistência pública e à proteção e garanria das pessoas portadoras de
necessidades especiaisl
proteção de documenlos, obras, outros bens de valor histórico, artístico e
cultural como os monumentos, as paisagens naturais noláveis e os sítios
arqueológicos do Municlpio;
impedir a evasão, destruição e descaracter.ização de obras de arte e oufros
bens de valor hisrórico, arrístico e cultural do Município;
abertura de meios de acesso à cultura, à educaçâo e à ciência;
proteção ao meio ambiente e ao combate a poluiçâo em gualquer de suas
formas;
incentivo a indústria e ao comércio;
criação de distritos indushiais:
fomento da produção agropecuária e à organização do abastecimenro
alimentar;
promoçâo de programas de construção de moradias, methorando as
condições habitacionais e de saneamento básico;
combater as causas da pobreza e aos fatores da marginalizaçdo, promovendo
a integração social dos setores desfavgrecidos;
registro, acompanhamento e à fiscalização das concessôes de pesquisa e
exploração dos recursos hídricos e minerais em seu tenitório;
eskbelecimento e à implantação da política de educação para o trânsíto;
cooperação com a União e o Estado, tendo em visa o equilíbrio do
desenyolvimento e do bem estar, atendendo as normas fixaàas em lei
complementar federal;
uso e ao armazenamento dos agÍotóxicos, seus componentes e afins;
políticas públicas do Município.

tributos municipais, bem como autorízar isençAo e anistias fiscais e a
rcmissão de dívidas;
orçamento anuâ[, plano plurianual e diretrizes orçame tárias, bem como
autorizar a abertura de créditos suplementares e especiais;
obtenção e conccssão de empréstimo e opeÍações dc crédito, bem como a
forma e os meios de pagâmentol
concessâo dç auxílio e subvençôes;
concessào e permissão de serviços públicos;
concessão de direito real de uso de bens municipais;
alienaçâo de bens móveis e imóveis;
aquisiçâo de bens imôveis, quando se trarar de doação;
criaçã0, organização e supressão dc distritos, observada a legislação

a)

b)

c)

d)

)

0
c)
h)

i)

i)

k)

l)

m)

n)
o)

rl.

III.

lv.

vt.
VII.
VIII,
tx.
X.
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estadual;
criação, alteração extinção de cargos, empregos e funções públicas e
fixação na respectiva remuneraçâo;
plano diretor;
alteração e denominação de prédios, vias e logradouros públicos;
ordenamenlo, parcelamento, uso e ocupação do solo urbano;
organizagão e prestação de serviços públicos.

i

Art, 37 - Conrpete à Câmara Municipal, privativamente, entre ouuas, as seguintes
atribuigõês:

elaborar o seu Regimento Interno;
eleger sua Mesa Diretora, bem como destituí-la na forma desra Lei
Orgânica e do Regimento Intemo;
Íixar o subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito, Secretários Municipais e
dos Voreadores, obedecendo o que dispõem os arts. 37, XI, 39,§40; I 50, ll;
153, lll e I53, §2", I, da Constituição Federal de 1988;
exercer, com auxílio do Tribunal de Contas ou órgão esÍadual competente,
a Íiscalizaçâo financcira, orçamentiria, operacional e patrimonial do
Município;
julgar as contas anuais do Municipio e aprecíar os relatórios sobre a
execução dos planos de Governo;
suslar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem o poder
regulamentar ou dos Iimites de delegação legislativa;
dispor sobre sua organizaçã0, funcionamento, polícia, criaçã0,
transformaçâo ou extinçâo de cargos, empregos e funçôes de seus
serviços, e a iniciativa de lei pam fixação da respectivâ remuneraçâo,
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentáriasl
autorizaÍ o Prefeito â se âusentaÍ do Municipio, quando a ausênciâ
exceder a l5 (quínze) dias;
mudar temporariamente a suâ sede;
fiscalizar e controlar, diretamente, os atos do poder Executívo, incluídos
os da administração indireta e funcional;
proceder à tomada de contas anuais do prefeito Municipal quando não
aprescntâdâs à Câmara denÍo do prazo de 60 (sessenta) dias após a
abenurâ da Sessão legislativa;
processar e julgar os Vereadores, na forma da lei;
representar ao Procurador Geral de Justiça, mediante aprovaçâo de 2/3
(dois terços) dos seus membros, contra o prefeito, o Vice.prefeiro e
Secretários Municipais ou ocupantes de cargos da mesma narurezá,
pela prática de crime contra a Adminisração pública que tiver
conhecimento;

lv.

vt.

VIL

vilt.

x.
x.

xt,

XII.
XIII.

T
I

R,ra
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xtv. dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de sua renúncia e

afasá-los definitivamente do cargo, nos termos prcvislos em Lei;
conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores para

afashmenlo do cargo;
criar comissôes ospsciais de inquéritos sobre fato determinado gue se

inclua na competência da Câmara Municipal, sempre que o requerer pelo

menos l/3 (um terço) dos membros da Câmara;
convocar os Secretririos Municipais ou ocupantes de cargos da mesma

natureza para pÍestar informações sobre matéria de sua competência;

solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre assuntos referentes à

Administraçãol
autorizar referendo e convocar plebiscito;
concoder título honorífico a pessoas que tenham reconhecidamente
prestados serviços ao Município, mediante decreto legislativo aprovado
pela rnaioria de 2i3 (dois) terços de seus membros.

xv.

xvl.

xvil.

xrx.
xx.

§ lo - Cada Vereador só poderá apresentar no máximo duas proposiçôes por ano
para titulo honorífic0.

§ 2'- A Câmara de Vereadores, ou qualquer de suas Comissões, poderá convocar
Secreúrios Municipais ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados
ao Executivo parâ prestaÍem, pessoalmente, informações sobre assunlo
previamente determinado, dentrs do prazo de l5 (quinze) dias, importando crime
de responsabilidade a ausêncía sem justificação adequada.

§ 3" - Os Secretáríos Municipais poderão comparecer à Câmara Municipat, ou a

qualquer de suas Comissôes, por sua inieiativa e mediante entendimentos com a

Mesa respectiva, pâra expor assunto de relevância de sua sscretaria.

§ 4" - A Mcsa da Câmara poderá encaminhar pedidos esoitos de informações a

Seuetários Municipais ou a qualquer das pessoas referidas no §2o destc artigo,
importando em crimç de responsabilidaCe a recusa, ou o não atendimenrc, dentro
do prazo de 30 (trinta) dias, bem como a prestagão de informações falsas.

reunir-se ordinariamente a cada li (quinze) dias e exrraordinariamente,
sempre que convocada pelo seu Presidente;

L
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XVIII.

Art,38 - Ao término de cada Sessão Legislativa a Câmara elegerá, dentre os seus
membros, em votação aberta, uma Comissão Representativa, cuja composiçâo
reproduzirá, tanto quanto possível, a proporcionalidade da represenmção partidária
ou dos blocos parlamentares na Casa, que funcionará nos intenegnos das Sessões
Legislativas Ordinárias, com as seguintes atribuiçôes:
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zelar pelas prerÍogâtivâs do Poder Legislativo;
zelar pela observância da Lei Orgânica e dos direitos e garantias

individuais;
convocar extraordinariamente a Câmara em caso de urgência ou interesses

público relevante;
tv.

§ to - A Comissâo Representativa é constituida por 03(três) Vereadores.

§ 2" - A Comissão Representativa deve âpÍesentar relatório dos trabalhos por ela

realizados, quando do reinicio do período de funcionamento ordinário da Câmara.

Art 39 - A Mesa da Câmara, em Ato, enviará ao Poder Execulivo do Municipio,

até 3l de agosto de cada ano, para inclusão na sua, a propo§ta de orçamento do

Poder Legislativo para o exercício seguinte.

SEÇÀOIII

DOSVEREADORES

Art. 40 - Os Vcreadores sâo invioláveis por suas opiniões, palavras e votos no

exercício do rnandato e na circunscriçâo do Município.

Art.4t - É vedado ao VeÍeador:

I. desde a expedição do diploma:

a) firmar ou mânter contÍato com o Municipio, com suas autarquias, fundações,

empresas públicas, sociedades de economia mista ou com concessionáriâs

de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a clâusulas uniformes;

b) aceitar ou exeÍcer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os que

sejam demissíveis ad nuun, nas entidades constântes da alinea anterior, salvo

aprovaçâo êm conouÍso público observado o disposto no art. 38 da

Constituição Federal.

II. desde a posse:

a) ocupâr caÍgo, função ou empÍego, de que seja demissíveis ad nutum, nas
entidades referidas no inciso l, a, deste artigo, sâlvo o cargo dc Secretário

Municipal ou equivalente;

b) exercer outro cargo eletivo federal. estadual ou municipal;
c) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa gue goze de favor

deconente de contrato com pessoâ juridica de direito público do Município, ou
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nela exercer função remunerada;

d) patrocinar causa junto ao Município em que seja interessada qualquer das
entidades a que se refere a alínea "a" do inciso I.

Art. 42- Perderá o mandato o Vereador:

I

lr.

III.

IV.
v.

vt,

que inlringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;
cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar
ou atentatório às instituições vigentes;
que deixar de comparecer, em cada Sessão Legislativa anual, a I/3 (terça
parte) das SessÕes Ordinárias da Câmara, salvo motivo de doença
devidamente comprovada, licença ou missão autorizada pela Edilidade;
que perder ou tiver suspensos seus direitos políticos;
quando decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Lei Orgânica,
nas Constituições Federal e Estadual;
que sofrer condenação criminal em sentçnça transitada em julgado.

§ l'- Além de outros casos definidos no Regimento Interno da Câmara Municipal,
considerar-se-á incompatível com o deçoro parlamentar o abuso das prerrogativas
asseguradas ao Vereador, à percepção de vantagens ilícitas ou imorais ou revelar o
conteúdo de debates considerados secretos pela assembleia tegislativa.

§ 2' - Nos casos dos incisos I, Il a vl a perda do mandato será declarada pela
Câmara por voto aberto e maioria absoluta, mediante provocação da Mesa ou de
Partido Político representado na Câmara, assegurada ampla defssa.

§ 3o'Nos casos previstos nos incisos [II, IV e V, a perda será dEclarada pela Mcsa
da Câmara, de oÍicio ou mediante provocaçâo de qualquer de seus membros ou de
Partido Político representado na Casa, assegurada ampla defesa.

sEÇÃo rv

D.À§ LrCENÇA§

Art.43 - O Vcreador poderá licenciar-se:

II

por motivo de doença impeditiva do exercícío de suas funçôes,
comprovada por perícia ou por junta médica;
paÍa tratar, sem remuneraçâ0, de interesse paíicular, desde que o
afastamento não ultrapasse 120 (cento e vinte) dias por sessão legislativa;
para desernpenhar missões temporárias, de caráter cultural ou de interesseII I.

L
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do MunicíPio;

IV. para deselnpenhar funções de Secretário do Município ou função

equivalente;

V. pôr 180 (cento e oitenta) dias no caso da gestsnte, podendo optar por 30

(trintal dias antes e 150 (cento e cinquênta) dias após o parto;

Vt. por 03 (cinco) dias, no caso de licença paternidade, nos tennos da

tegislação vigente.

§ l, - Não perdera o mândato, considerando-se automaticamente licenciado, o

üe.eador investido no cargo de Secretário Municipal ou Diretor de órgão da

Administração Pública Direta ou lndíreta.

§ 2o . O Vereador licenciado nos termos do inciso I, desde que I licença não

ül,oputt. 60 (sessenta) dias, c as dos incisos IIl, V e lV, perceberá sua

rsmuneração integral.

§ 3o . A licença prevista no inciso ltl não será inferior a 30 (üinta) dias e o

üereado, nao podera reassumir o exercício do mandato antes do término da

ticença, a qual iomente será negada pelo voto de 213 (dois terços) dos membros da

Cârnara.

§ 4o - Independentemente de requerimento, considsrar-se'á coÍno licença o não

õompareci*ento às reuniôes dos Vereadores privados temporariamente de sua

liberdade, em virtude de processo criminalem curso'

§ S. - No caso do sl,, o Vereador considerar-se-á automaticamente licenciado

sendo-lhe facultado optar pela remuneração.

§ 6o . O exerçíçio da vereança por servidor público se dará de acordo com o

estabelecido no art. 38 da Constituição Federal.

§ 7, - O Vereador ocupante de cargo, emprego ou função pública municipal é

inamovivel de oficio pelo tempo de duração do seu mandato'

Art.44 - Dar-se-á a convocação do Suplente de VereadoÍ no§ casos de vaga, de

investidura em funções previstas no artigo anterior ou licença.

§ l" - O suplente convocado deverá tomar po§se n0 pÍazo de t0 (dez) dias,

ãontados da data da convocação, salvo motivo justo e aceito pela Câmara,

admitindo-ss nesse câso pronogagão do prazo'

§ 2o - Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for preenchida,
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calcular-se-á o quorum em função dos Vereadores Íemanescentes.

§ 3". A convocação, no caso de licença, se daú se o titular fizer pedido e esta seja
igual ou superior a 30 dias,

Art. 45 - No ato da posse os Vereadore§. apresentarâo declaraçâo de bens, com
indicaçâo das fontes de renda repetida ao final de cada exercício financeiro, bem
corno, nos ca§os de término do mandato, renúncia ou afastamento efetivo do
mesmo, sendo arquivada em pasta.

sEçÃo v

DA ELEIÇÂO pe IUE§A

Art. 46 - A Câmara reunir-se-á em l" de janeiro, no primeiro ano da legislatura,
para posse de seus Membros e eleição da Mesa.

§ I" - A posse ocoÍTerá ern sessão solene, que se realizarâindependente de número,
sob a hesidência do vereador mais idoso dentre os eleitos presentes.

§ 2" " O Vereador que não tomar posse na sessão prevista no parágrafo antsrior
deverá fazê-lo no prazo de l0 (dez) dias sob pena de perda do mandato, salvo
motivo justo e aceito pela maioria absoluta dos membros da Câmara.

§ 3" - Imediatamente após a posse, os vereadores reunidos, conforme s lo e,
havendo maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os componentes da
Mssa, que serão automaticamente empossados.

§ 4o - Inexistindo número legal, o Vereador mais idoso dentre os elsitos prosentes
permanecerá na presidência e convocará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa.

§ 5o - A eleição da Mesa da Câmara, para o segundo biênio, realízar-ss-á na ultima
sessão ordinária do prirneiro período legislativo ordinário da segunda sessão
legislativa de cada legislatura, e a possÊ dos eleitos para nova Mesa Diretora dar-
se-á no dia lo de janeiro do ano subsequente.

Art. 47 - O mandato da Mesa será de 02 (dois) anos, adrnitida reçondução no todo
ou ern parte de seus rnembros, para o período subseqüente.

Art. 4E - A Mesa da Câmara compÕe-se dos cargos de Presidente, Vice-
Presidente, lo e 2o Secretário,
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§ lo - Na constituiçâo da Mesa é assegurada, tânto quanto possÍvel, a repre§entaçâo

i*por.ionuiàot partidos ou dos blocos parlamentares qu€ participam da Casa'

§ 20 - Na ausência dos membros da Mesa, o Vereador mais idoso assumiú a

I§'ÁDO DI SEIOIPE
poDEP Llôl§tAllvo

C/Nl'rÀTA 
'TUMCIPAT 

DI IIAEAIANINHÁ

Presidência.

Art. 49 - A Câmara terá comissões permanentes e espectars'

§ lo As Comissões Permanentes e Especiais, em razão da matéria de sua

competência, cabe:

I. realizar audiências públicas com entidade civil;

ii. ài*"tit. 
".iut 

Projeto dc Lei, dispensada a.competôncia do Plenário'

,utuo i..roo de l/í(um terço) dos membros da câmara e excetuado§ os

PÍojetos:

§ 3o - Oualquer componente da Mesa poderá ser destituido da mesma' pelo voto de

ilã roãrr-*lõ"ri Jol m.*uros da câmara, quando fattoso, omisso ou ineficiente

í. Oit..",pt rt. ie suas atÍibuiçÕês regimentais, elegendo'se outro vereador para a

complemôntaçao do mandato, assegurada ampla defesa'

a)

b)
c)
d)

de lei complementar;

de código;
de iniciativa popular ou de comissão;

i.rriiro e *âteii. quu não possa ser objeto de delegação' nos termos da Lei

Orgânica MuniciPa[;
ouã tenha recebido parecere§ divergentes;

em reeime de urgência especiat e simples;

;i;iúi- ;- ;riéria deiinida nesta Lei orgânica como de competência

espccÍfica do Plenário;

e)

0
8)

lll. convocar os §ecretários ou servidores púbticos municipais, pâra prestar'

p.rroatr.ot., informações sobre asiunto preliamente determinado' ou

Ion.eae"ft. âuOiência iara expor assunto de retevância de sua área;

tV. ã..* *iio*t, reclamações, repre§entaçôe§ ou queixas de..qualquer

pessoacontraatosouomissõesdasautoridadesouentidadespüblicâs;

v. ãi..*inrt.t, aravés da Mesa, pedido escrito de informação a

Secretário municiPal;

Vl. solicitar depoim;nto de qualquer autoridade ou cidadão' bem como

inquirir testemunhas;

VII. .*àr..r, no âmbito de sua competência' a Íiscalização dos atos do

Executivo e da administração indireta;
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apreciaÍ progÍamas de obras e planos, e sobÍe etes emitir paÍeceq
acompanhaÍ junto à Prefeitura Municipal a elaboraçâo da proposta
orçamentária, bem como a sua posterior execução;
exercer o acompanhamento e a fiscalização contábít, financeira e
operacional do Município;
determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas dos
MunicÍpÍos, diligências, perícias, inspeções, e auditorias de natureza
contábil, Íinanceira, orçamentiíria, operacional e patrimonial nas unidades
administrativas dos Poderes Executivo e Legislativo;
estudar qualquer assunto no respectivo compo temático ou área de
atividade, podendo promoyer, em seu âmbito, oonfeÉncias, exposições,
palestras ou seminários.

VIII.
lx.

x.

xt,

xlI.

§ 2" - As Comissôes Especiais de Representação serão consrituídas para
rcpresentâr a câmara em atos externos de caráter cívico ou cultural, dentro ou fora
do tenitôrio do Município.

§ 30 - Na formação das comissôes, assegurar-se-á, tanto guanto possível, a
represenÍação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que
participem da Câmara, ainda que pela proporcionalidade não lhi caiba lugar.

§ 4o - As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação
próprios das autoridades judiciais, além de ourros previstos no Regimento In-teino
da casa, serào criadas pela câmara Municipar, mediante requerimãnto de l/3 (um
terço) de seus membros, para a apuração de fato determinádo e por pràzo certo,
sendo suas conclusôes, se for o caso, encaminhadas ao Ministério púbrico, para
gue promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.

Àrt. 50. A Maioria, a Minoria, as RepÍesentâçôes partidárias mesmo com apenas
um membro, e os blocos parlamentares terão LÍder e, quando for o caso, Vice-
Lídrr,

§ t" - A indicação dos Líderes será feira em documenro subscrito peros membros
das representações majoritárias, minoritárias, blocos parlamentares ou parridos
PolÍticos à Mesa, nas 24 (vinte e quatro) horas que se seguirem à instalaçâo do
período legislativo anual.

§ 2" - Os Líderes indicarâo os respectivos Vice-Lideres, se for o caso, dando
conhecimento à Mesa da Câmara dessa designação,

Art' 5l ' AIém de outras atribuições previslas no Regimenro Intemo, os Lideres
indicarâo os Íepresentanres partidários nas comissôes dá Câmara.
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perágrafo único. Ausente ou impedido o Líder, suas âtribuiçÔes serão exercidas

pelo Vice-Llder.

Art. 52 - À Câmara Municipal, observado o disposto nesta Lei Orgânica, compete

elaboraÍ §eu Regimento lnterno, dispondo sobre sua organização, polltica e

pÍovimento de caigos de seus serviços e, especialmente, sobre:

IJ'AOO DE §E8ÔIiÉ
PODII lrclsL^tlvo

clnnnr uNtctplt oE lta!ÂlÂNll{ HA

instalação e funcionamento;
posse de seus membros;

eleição da Mesa, suâ composição e sua atribuições;

periodicidade das reuniõesl

formação das com lssões;

realização das sessões;

forma das deliberações;

todo e qualquer as§unto de sua âdministração interna'

sEÇÃovl

t.

Il.
II I.
tv.

vl.
vlt.
viu.

DAS ATRIBUIÇÕES nA narsl

Art53.CompeteâMe§adâCâmaraMunicipal,alémdeoutra§atribuíções
estabelecidas no Regimento lntemo:

I.receberdoPrefeitoMunicipaledaMesaDiretora,atéodia31(trintae
um) do mês de março, as conlas do exercicio anterior;

lL propor ao plenário projetos de resoluçào que criem, hansfoÍmem' e

àxtingam .uigot,..pt.gos ou funções da Câmara Municipal, bem como a

iniciativa de lei para Íixação da respectiva remuneraçlo;

lll. elaborar e encaminhar ao Prefeito âté o dia 3l de agosto, apÓs a aprovação

pelo plenário, a proposta orçamentária da Câmara para que . seja

incluída na proposta geÍal do Município, prevalecendo' na hipótese da não

aprovação pelo plenâ'rio, a proposta elaborada- pela Mesa;

IV. .pr.t.nttt' proietos de iei dispondo sobre abertura de créditos

suplementares ou especiais, através do aproveitamento total ou parcial das

consignaçôes orçamentárias da Câmara;

V. promulgar a Lei Orgânica e suas emendas;

Parágrafo único. Em caso de matéria inadiável, poderá o Presidente, ou quem o

ertirelr subsituindo, rlecidir, ad rclerendun da Mesa, sobre assunto de

competência desta, sendo as demais decisões tomadas por maioria de seus

membros.
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DO PRE§IDDNTE DA CÂMARÁ MUNICIPAL

Art. 54 - Dentre outras atribuições previstas no Regimento lnterno, compete ôo
Presidente da Câmara:

l. represenur a Câmara cm juÍzo e flora dele;
ll. dirigir, executar e disciplinar os trabalhos administrativos da Câmara;
III. interpÍetar e fazer cumprir o Regimento Interno;
IV. promulgar as resolugões e decÍetos legislativos;
V. promulgar as leis em que tenha havido sanção tácita ou cujo veto tenha

sido rejeitado pelo Plenário, e enviado ao Prefeito para promulgâção e esre

não o laça em 48 horas;
Vl. fazer publicar os atos da Mesa, as resoluções, decretos legislativos e as leis

que vier a promulgar;
Vll. autorizar as despcsas da Câmara;
VlIl. rspresentar, por decisIo da Câmara, sobre a inconstitucionalidade dc lei ou

ato municipal;
lX. solicitar, por decisào da maioria absoluta da Câmara, a intervençâo do

Municipio nos casos admitidos pela Constituiçâo Federal e pela

Constituição Estadual;
X.encaminhar para Parecer Prévio, as contâs do exercicio anterior do

Município, dia 15 de junho, ao Tribunal de Contas dos Municípios ou
Órgão a que for atribuída tal competência na forma do artigo 3l da

Constituigão Federa[.

XI. Íealizar contrstagões temporárias pÂra atender necessidade transitória de

excepcional interesse público, nos casos admitidos em lei.

Parágrafo único. O Presidente da Câmara, ou quem o substitui, somente

manifestará o seu voto nas seguintes hipóteses:

II,
eleiçâo da Mesa Diretora;
quândo a matériâ exigir para a sua aprovação, o voto favonivel de 2/3
(dois terços) ou de maioria absoluta dos membros da Câmara;
quando oconer empate em qualquer votação no Plenário;
em qualquer votaçilo secÍeta.

sEÇÃovril

DO VICE-PRESIDENTE DA CÂMAÀRA MUNICTPAL

ln.
lv.
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Art. 55 - Compete ao Vice'Presidente da Câmara:

I. substituir o Presidente da Câmara em suas faltas, ausências, impedimentos

ou licenças;

ll, promulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, a§ resoluções e o§ d€cÍeto§

iegislatúos sempre que o Presidente, ainda que se ache em exercício,

deixar de fazê-lo no prazo e§tabelecido em lei;

Ill. pÍomulgaÍ e fazer publicar, obrigatoriamente, as leis'quando o Prefeito

Munici[al e o Presidente da Câmara, sücessivamente, tenham deixado de

iazê-lo, sob pena de perda do mandato de membro da Mesa'

SEÇÂOIx

DO §ECRETÁRIO DA MESA DIRETORA DA CÂU,M.I MUNICIPAL

Art. 56 - Ao Secretário compete, além das atribuições contidas no Regimento

Interno, as seguintes:

,.
It.
IJI.

IV.

redigir a ata das Sessões Secretâs e das reuniões da Mesa;

acoÃpanhar e supervisionar a redação das atâs das demais Sessões;

fazer a chamada dos serviços;

registrâÍ, em livro proprio, os precedentes firmados na aplicação do

Regimento Interno;

fazir a inscrição dos oradores na pauta do§ trabalhos;

substituir os demais membros da Mesa, quando necessário;

providenciar a expedição de comunicados individuais aos Vereadores;

receber convites, iopresentações, petições e memoriais dirigidos à Câmara;

assinar com o Presidcnte as atas e as proposições promulgadas'

VI.
VII.
ull,
x.

sDÇÃox

DO PROCESSO LEGISLATIVO

Àrt. 5? - O processo tegislativo municipal compreende a elaboraçilo de:

L emendas à I*i Orgânica Municipal;

lL leiscomplementaresi
II I. leis ordinárias;

IV, leis delegadas;

V. resoluções;

VL decretoslegislativos.
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Prrlgrafo únlco. Lei complementar disporá sobre a elaboraçã0, redaçâq alteragão
e consolidação das leis.

Art.5E - A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante proposta:

I.

II.
ilr.

de l/3 (um terço), no mínimo, dos membros da Câmara Municipal;
do Prefeito Municipal;
dos cidadãos, subsçrita por, no mÍnimo, 5% (cinco) por cento do
eleitorado do Município.

Código Tribuúrio do MunicÍpio;
Código de Obras e Edifieações;

Código de Posturas;

Lei instituidora do regime jurídico único dos servidores municipais;
Lei instituidora da guarda municipal;
Lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos;

Lei qye institui o Plano Direlor do Município;

§ l'- A proposta será votada em dois tumos com interstício minimo de l0 (dez)

dias, e aprovada em ambos os tumos por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara

Municipal.

§ 3'- A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de estado de sítio ou
de íntervenção no Município.

Art. 59 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer

Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos na forma e

nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

Art 60 - As leis complementaÍes somente serâo aprovadas se obtiveÍem maioria

absoluta dos votos dos membros da Câmara Municipal.

Parágrafo único. Lei complementaÍ disporá, denhe oulras matérias previstas

nesta Lei Orgânica, sobre a elaboraçâo de:

L

It.
I It.
lv.

VI.
VII

Art 6l - São de inibiativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobÍe:
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§ 2o - A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela Mesa da CâmaÍa

Gom o respectivo número de ordem.

§ 4o - A matéria constânte de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode

ser objeto de novâ proposlâ na mesma Sessâo Legislativa,
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t. criaçâ0, transformaçâo ou extinção de cargos, funçôes ou elnplegos

púbticos na adminisração direta e autáÍquica ou aumento de sua

remuneração;

It. servidores públicos do Poder Executivo, da administração indireta e

âutarquias, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e

aposentadoria;

lll. c;iâção, cstruturação e atribuiçôes das Secretarias, departamentos ou

dirciorias equivalentes e órgãos da Administração Pública;

lv. matéria orçamentária, e a que autoÍize a abertura de créditos ou conceda

auxilios c subvenções.

parágrafo único. Nào será admitido aumento da despesa prevista nos projetos de

iniciaTiua exclusiva do Prefeito Municipal, rossalvado o disposto no inciso lV,

deste artigo,

Art. 62 - É da competência exclusiva da Mesa da Câmara a iniciativa das leis que

disponham sobre autorizaçâo para abertura de creditos §uplementâres ou especiais,

através do aproveitamento total ou parcial das consignaqões oÍÇamentárias da

Câmara.

Aú 63 - O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de projctos de lei de

sua iniciativa.

§ l" - soticitada urgência a câmara deverá se manifestar em até 45 (quarenta e

üinco) dias sobre a lroposiçào, contados da data em que for feita a solicitaçilo e,

tendo se esgotâdo o-prizo sem deliberação da Câmara, serâ a proposição incluída

na Ordem 
-do 

Dia, iobrestando-se as demâis proposições, até que s€ ultime a

votâçâo.

§ 2o - O prazo previsto no parágrafo anlerior não coÍre nos periodos de rtcesso da

õâmara de Vereadores nem se aplica aos projetos de código e oÍçamento'

Art. 64 - Aprovado o projeto de lei, serâ este enviado ao Prefeito, que

aquiescendo, o sancionará.

§ lo- Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou em. paÚe' inconstitucional ou

contrario ao interesse público, vetá-lo'â total ou parcialmente, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de

quarenta e oito hoÍas, ao PÍesidente da Câmara os motivos do veto'

§ 20 - O veto pârciâl somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de

inciso ou de alinea.
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§ 3" - Deconido o prazo de 15 (quinze) dias, o silêncio do Prefeito imporrará
sanção,

§ 4o - O veto será apreciado pela Câmara Municipal, dentro de 30 (rrinta) dias a
contar de seu recebimento, só podendo ser rejeiudo pelo voto da maioria absoluta
dos Vereadores, em votação aberta.

§ 5o. Se o veto não for mantido, será o projeto cnviado, para promulgação, ao
Prefeito.

§ 6" Esgotado sem deliberação o pmzo estabelecido no § 4o, o veto será colocado
na Ordem do Dia da Sessão imediat4 sobrestadas as demais proposições, até sua
votaçâo final.

§ 7" - Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Prefeito,
nos casos dos § 3' e § 5o, o Prrsidente da Câmara a promulgará, e, se esle nâo o
fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente da Câmara fazê-lo.

Art. 65 - As leis delegadas serão elaboradas pelo Prefeito, gue deverá solicilar a
delegação à Câmara Municipal.

§ lo - Os atos de competência privativa da Çâmara, a matéria resçrvada à lei
complemenlar, os planos plurianuais e orçâmentos nâo serão objeto de delegação.

§ 20- A delegação ao Prefeito será efetuada sob a forma de resoluçâo, que
especiÍicará o seu conteúdo e os termos de seu exercício,

§ 3o - A resoluçâo poderá delerminar a apreciagão do projeto pela Câmara, que a
fani em votação única, vedada a apreciação de emenda.

Art.66 ' Os projetos de resolução disporão sobre materias de interesse exclusivo
da Câmara e teÍiio efeitos intemos, e os projetos de decreto legislativo sobÍe os
dernais casos de sua competência privativa, de efcitos extcmos.

^rt,67 
- A matéria constante de Projeto de Lei rejeitado somente podeú ser

objeto de novo projeto, na mesma Sessão Legislativa, mediante proposta da
maioria absoluta dos membros da Câmara.
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Prrágrafo úolco. Nos casos de projeto de resolução e de projeto de decreto
Iegislativo, considerar-se-á concluída a deliberação com votação Í!nal da norma
juridica, que seni promulgada pelo Presidente da Câmara.
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DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Art. 6E - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e

patrimonial do Município será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle

ã*t.*0, e pelos sisternas de controle interno do Poder Executivo municipal,

instituídos em lei.

§ lo - O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio do

iribunat de Contas dos Municípios ou órgão estadual a que for atribuída e§sa

incumbência, ao qual comPetel

l, apreciar as contas do Prefeito e da Mesa da Câmara;

II. acompanhar as atividades financeita§ e orçamentárias, bem como o
julgamento das contas dos administradores e demais responsáveis por bens

e valores públicos.

§ 2" - As contas dos Poderes Executivo e Legislativo, ptestadas anualmente, serão

julgadas pela Câmara dentro de 180 (cento e oitenta) dias após o recebimento do

pair6r ào Tribunal de Contas ou órgâo estadual a que for atribuída e§sa

incumbência.

§ 3" - O Parecer Prévio, emitido pelo Tribunal de Contas dos Municípios ou órgão

istadual incumbido dessa atribuição sobre as contâs que o Prefeito e da Mesa

Diretora, deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de 213

(dois terços) dos membros da Cântara Municipal.

§ 4" - As contas do Município ficarào, no decurso do prazo previsto no § 2o deste

àrtigo, à disposição de qualquer contribuinte, por 60 (sessenta) dias, para exame e

apreciaçã0, o qual poderâ questionar-lhes a legitimidade' nos termos da lei'

§ 5" - As contas relativas à aplicação dos recursos transferidos pela Uniâo e pelo

Éstado serão prestadas na forma da legislação federal e estadual em vigor,

podendo o Município suplementá-las, sem prejuízo de sua inclusão na PÍestação de

contas anual.

Art 69 - O Executivo manterá sistema de controle interno, a Íim de:

I. avatiar o curnprimento das metas previstas no plano plurianual, a

execução dos programas de Governo e dos orçâmentos do Município;

comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia elt.
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Parágrafo único. Os responsáveis pelo controle intemo, ao lomarem
conhecimento de qualquer inegularidade ou ilegalidade, darâo ciência ao
respectivo Tribunal de Contas, sob pena de responsabilidade solidária.

CAPÍTULO II

DO PODER EXECUTIVO

sDÇÃo I

DO PREFBITO E DOVICE-PREFDITO

Á,rt.70 - O Poder Executivo Municipal é exercido pelo PÍefeiro, auxiliado pelos
Secretários Municipais ou Diretores com aÍribuições equivalentes ou
assemelhadas-

Parágrafo Único. Aplica-se à elegibilidade pâra Preíeito e Vice prefeiro o
disposto no § lo do art. 3l desta Lei Orgânica, no que couber, e a idade mínima de
vinte e um anos.

Art.7l - A eleição do Prefeito e do Vice Prefeito realizar-se-á simultaneamente
com a dos Vereadores, nos termos estabelecidos no art.29, incisos Ie II da
Constituição Federal.

§ l"- A eleiçào do Prefeito imporrará a do Vice-Pnfeito com ele regisrrado.

§ 2" . Será considerado eleito Prefeito o candidato que, registrado por paÍido
político, obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os
nulos.

Art, 72 - O Prefeito e Vice-Prefeito tomarào posse 0o dia lo de janeiro do ano
subsequente à eleiçâo em Sessão Solene na Câmara Municipal, prestando o
compromisso de:
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eÍiciência da gestão oÍçamentária, financein e patrimonial dos órgãos e
entidades da adminisrração municipal, bem como da aplicação de
recursos públicos por entidades de direito privado;

lll. exercer o controle das operações de crédito, avais e garanlias, bem como
dos direitos e haveres do Município;

IV. apoiar o controle exlerno no exercício de suâ missâo institucional.
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"MANTER, DEFENDER E CUMPRIR A CONSTITUIÇÁO FEDERÀL E A

LEI ORGÂNICÂ MUNICIPAL, OBSERVAR AS LEIS, PROMOVER.O

sEi{ôÀúinos uuniclpes E EXERcER o cARco son ursnrçÂo
DA DEMOCRACTA, DA LEGITIMIDAD§ E DÀ LEGALIDADE' f,'

§usrrnr.rn A INTEcRIDADE E A ÀuroNoMIA oo tvtuxtcÍplo oe
ITÀBAIANINHA NO E§TADO DE SERGIPE".

Prrágrafo Únlco, Deconidos 10 (dez) dias da data frxada para a posse, se o

preíeito ou o Vice Prefeito, salvo motivo de força maior, nâo tiver assumido o

cargo, este será declarado vago.

Art. ?3 - Substituirâ o Prefeito, em casos de impedimenlo ou vagâ, sucederJhe-á,

o Vice Prefeito.

§ lo - O Vice Prefoito não poderá recusâr'§c a substituir o Prefeito, sob pena de

extinção do mandato.

§ 20 - O Vice Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem conferidas por lei,

auxiliará o Prefeito, sempre que por ele for convocado para missÔes especiais.

Ara.74 - Em câso de impedimento do Prefeito e do Vice Prefeito, ou vacância do

cargo assumirá a administtação municipal o Presidente da Câmara'

Prrágrafo único. A recusa do Presidente da Câmara, por qualquer motivo. â

,.rrriir o cargo de Prefeilo, importará em autonáticâ renúncia à sua função de

dirigente do Lógislativo, ensejando, assim, a eleição de outro membro para ocupar,

corno Presidente da Câmara, a chefia do Poder Executivo'

Art. ?5 - Verifrcando-se a vacância do Cargo de Prefeito e de vice-Prefeito, far-se-

á eleição 90 (noventa) dias depois de aberta a última vaga.

§ lo - Oconendo a vacância nos últimos dois anos do mandato, a eleição para

ambos os cargos será feita 30 (trina) dias depois da última vaga, pela Câmara, na 
'

forma da lei'

§ 2o - Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o periodo de seus

antecessores.

Art. 76 - O mandato do Prefeito é de quaro anos' admitida a reeleição para um

único período subsequente.

Art. 7? - O Prefeito e o Vice-Prefeito, quando no exercicio do cargo, nâo poderão,
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sem licença da Câmara Municipal, ausentaÍ-se do Município por pcríodo superior
a l5 (quinze) dias, sob pena de perda do cargo.

I impossibilitado de exercer o cargo, por motivo de doença devidamente
comprovada;
em gozo de férias;

a serviço ou em missão de represenlação do Municipio.

Íepresentar o Município em juízo e fora dele;
nomear e exonerar os Secretários Municipais e demais cargos, nos
termos da lei;
exercer, com auxilio dos Secreúrios Municipais, a direção superior
da Administraçào Municipal.
iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei
Orgânica;
sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara,
expedir decretos e regulamentos para a sua fiel execução;

vetaÍ projetos de lei, total ou parcialmente;

enviar à Câmara Municipal o plano plurianual, as diretrizes
orçamentárias e orçamento auual do Município;
remeter mensagem e plano de governo à Câmara Municipal por
ocasião da abertura da Sessão Legislativa, expondo a situaçâo do
Município e solicitando as providências quejulgar necessárias;

dispor sobrc a organização e o funcionamento da Adminisuação
Municipal, nâ forma da lei;
prover e extinguir os cargos, os empregos e as funçôes pública
municipais, na forma da lei;
decretâr, nos termos legais, desapropriaçâo por necessidade ou utilidade
pública ou por interesse social;
decretar as situaçÕes de emergência e estado de calanridade pública;

n.
I II.

Art. 78 - O Prefeito gozarâ férias anuais de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da
remunerâção, ficando a seu critério a época para usufruir dsscanso.

SEÇÂO II

DAS ATRIBUIÇÔSS OO PREFEITO

Art. 79 - Compete privativamente ao Prefeito:

II.

lt r.

tv.

VI,
vll

VIII.

tx.

xt.

xil.

x
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Parágrafo único. O Prefeito regularmente licenciado terá direito a perceber a

remuneraçâo, quando:
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I

I

XIIL celebrar convênios com entidade§ públicas ou privadas para a

realização dê projeto§ de interesse do Município;

XlV. prestar anualmente, à Câmara Municipal, dentro de 90 (noventa)

dias após a abertura da Seção Legislativa, as contas referentes ao

exercicio anterior;

XV. prestar a Câmara, dentro de 30 (trinta) dias, as informações

solicitadas, podendo o prazo ser pronogado, a pedido, pela

complexidade da matéria ou pela diticuldade de obtenção dos dados

solicitados;
XVI. publicar, até 30 (trinta) dias após o encenamento de cada bimestre,

relatório resumido da execução orçamentária;

XVII. entregâr à Câmara Municipal até o dia 20 (vinte) de cada mês, os

recursos correspondontes as suas dotações oÍgamentárias, de acordo

com as disposições expressas dos art. 29-A, § 2, Il e art' ló8 da

Constituição Federal;

XVIll. informar à população e às entidades representatlva§ da comunidade

(associações comuniúrias) mensalmente, por meios eftcazes sobre

receitas e despesas da Prefeitura, bem como, sobre planos e progrâmas

de implantação;

XIX. soliciiar o auxílio das força polioiais para gârantir o cumprimento de

seus atos, bem cotno fazer uso da Guarda Municipal' na forma da lei;

XX. solicitarintervençãocsladual;

XXl. convocâr extraordinariamente a Câmara;

XXll, fixar as tarifas dos serviços públicos concedidos e permitidos, bent

como aqueles explorados pelo próprio Município, conforme critérios

estabelecidos na legislação municipal;

xxl[. ÍequereÍ á autoridade competente, a prisão adminislrâtiva de servidoÍ

público omisso ou remisso na prestagão de contas dos dinheiros

públicos;

XXIV. propor denominaçâo a prédios municipais e logradouros públícos;

XXV. superintender a anecadação dos hibutos e preços, bem como a guarda e

a iplicação da receita, aulorizando as despesas e os pagamentos, dento

das disponibilidades orçamentárias ou dos creditos autorizados pela

Câmara;

XXVL aplicar as multas previstas na legislação e nos contratos ou convênios'

bem como relevá-los quando for o caso;

XXVll. realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil e com

membros da comunidade;

XXVllt, resolver §obte os requerimentos, âs reclamações ou as

representâções que lhe forem dirigidas;

XXIX. expedir decretos, portarias e outro§ âtos administrativos;

XXX. represenhr aos tribunais contra leis e âtos que violem dispositivos da
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xxxl.
xxxII.
xxxm,
xxxtv.

Constituição Federal e desta Lei Orgânica;
desenvolver o sistema viário do Município;
diligenciar sobre o inçremento do ensÍno;
exercer outras atribuigões previstas nesta Lei Orgânica;
Encaminhar à Câmara até o dia 20 (vinte) do mês subsequente o
demonstrativo do balancete de receita e despesa da Prefeitura.

ArL E0 - Alem das atribuições estabelecidas no artigo anterior, cabe ainda ao
Prefeito, até 30 (trinta) dias antes do término da Legislatura, píepâraÍ para entÍega
ao sucessor e para publicação imediata, relatório da situação da administração
municipal que conterá, entÍe outras, informações atualizadas sobre:

I. dívidas do Município, por credor, com as datas dos respectivos
vencimentos, inclusive dívidas a longo prazo e encargos deconentes
de operações de créditos, informando sobre a capacidade da
administração municipal realizar operaçôes de crédito de qualquer
nâtureza;

II. medidas necessárias à regularizaçâo das contas municipais peÍante o
Tribunal de Conlas ou órgão equivalente, se for o caso;

IIl. preslações de contas de convênios celebrados com organismos da
União e do Estado, bem como recebimento de subvenções ou auxílios;

IV. situação dos contratos com concessionárias e permissionárias de serviços
públicos;

V. estado dos contratos de obras e servaços em execuçâo ou apenas formalizados,
informando sobre o que foi realizado e pago e o que há por executar e
pagar, com os re§pectivos prazos;

VI. transferências â sereÍd recebidas da Uniâo e do Estado por força de
mandamento conslitucional ou de convênios;

VlL projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo em curso na Câmara
Municipal, para admitir que a nova administração decida quanto a
conveniência de lhes dar procedimento, acelsrar seu andamento ou retirá-
lo,

VIII. situação dos servidores do Município, seu custo, quantidade e órgâo em
que estão lotado§.

Parágrafo único. O Chel'e do Poder Executivo no prazo estabelecido no cdput
deveú apÍesentâr toda documgntaçâo referente ao período de seu mandato.

Art, 8l - E redado ao Prefeito Municipal assumir por qualquer forma,
compromissos financeiros para execuçâo de programas ou projetos após o término
de seu mondato não previsto na legislaçâo orçâmentária.
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§ lo - o disposto neste artigo não se aplica nos caso§ comprovados de calamidade

pública.

§ 2o - serão nulos e nâo produzirão nenhum efeito, os empenhos e atos praticados

ãm desacordo com este artigo, sem prejuizo da responsabilidade do Prefeito

Municipal.

SEÇÃOIII

DÀ PERDA EEXTINÇÃO DOMANDATO

Art. E3 - São crimes de responsabilidade do Prefeito os atos que atentem contrs I
Constituição Fcderal, Estadual e a esta Lei Orgânica, especialmente, contrai

t.
ll.
III.
IV.

a integridade e a autonomia do Município;
o exerclcio dos direitos políticos, sociais e individuaisl

a probidade administÍâtiva;
a lei oçamentária;
o cumprimento das leis e decisões judiciais.

Parágrafo único. Esses crimes serâo definidos em lei especial, que estabelecerá as

normâs de pÍoce§so e julgamento.

Art.84 - O Prefeito seni julgado pela prâtica de infrações político-administrativas

perante â Câmara de Vereadores.

§ lo. Os crimes que o Prefeito Municipal praticar no exercício do mandato ou em

decorrência dele, por infrações penais comuns ou por crime de responsabilidade,

serão julgados perante o TÍibunal de Justiça do Estado.

§ 2o. A Câmara Municipal, tomando conhecimento de qualquer ato do PÍefeito

que possa configurar infraçâo penal comum ou ctime de responsabilidade,

nomeará comissão especial pâía apuÍâr os fatos, devendo submetê-los à apreciaçâo
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Art. E2 - É vedado ao Prefeito assumir outro câÍgo ou função na Administração
pública direta ou indireta, ressâlvadâ a posse em virtude de concurso público e

observado o disposto no ârt, 38, II, IV e V da Constituição Federal'

Parágrafo Único. A infringência ao disposto neste aÍtigo implicará perda do

mandato.
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§ 3". §e o Plenário entender que as acusações procedem, determinará o envio dos
fatos à Procuradoria Geral da Justiça para as providências legais; não entendendo
assim, determinará o arquivamento do procedimento, publicanto as conclusões.

§ 4o. Recebida a denúncia contra o Prefeito, pelo Tribunal de Justiça, a Câmara
decidirá sobre a designação de procurador para assistente de acusaçâo.

Art. 85 - O Prefeito ficará suspenso de suas funções:

nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa crime pelo
Tribunal de Justiça;
nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pela Câmara
Municipal.

§ t " - Se, deconido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o julgamento não esriver
concluído, cessará o afastamento do prefeito, sem prejuízo do regular
prosseguimento do processo.

§ 2o - Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infraçÕes comuns, o
Prefeito não estará sujeito a prisã0.

§ 3'- O Prefeito, na vigência de seu mandato, nâo pode ser responsabilizado por
atos estranhos ao exercício de suas funções.

Arl, 86 - Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o cargo de prefeito
quando:

do Plenário.

II.

ll.

III.
IV.

ocorrer falecimento, renúncia ou condenação por crime funcional ou
eleitoral;
deixar de tomâr posse, sem motivo justo e aceito pela Câmara, dentro do
prazo de l0 (dez) dias;
infringir as normas do art. 72, desta Lei Orgânica;
petder ou tiveÍ suspensos os direitos políticos.

sEÇÃo rv

DO§ AUXILIARDS DIRETOS DO PREFEITO

Art, 87 - Sào auxiliares diretos do Prefeito:
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l. Secretários MuniciPais;

Il. Diretores de ôrgãos da Administração Pública Direta'

§ lo - Os cargos são de livre nomeação e exoneração do Prefeito (ad nutun)'

§ 2" - A lei disporá sobre a criagão e extinção das Secretarias e órgãos da

administração Pública.

Art. 8E - São condições essenciaiS para a investidura no cârgo de secretário

Municipal, Direlor ou atribuição da mêsmâ natureza:

I.
il.
il.

ser brasileiro;
.§taÍ 1|o exercício dos direitos políticos;

ser maior de 2l (vinte e um) anos.

I.

Art.89-CompeteaosSecretários,alémdeoutrasatribuiçôesquelhesejam
conferidas por lei:

exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos de sua secretaria

e das entidades da adminisfação indireta a ela vinculadas;

referendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito;

expedir instruçÕes para a execução das leis, decretos c regulamentos;

.pi.r.rtu,. ao Preféíto, anualmente ou quando poÍ este §olicitado, relatório

de sua gestão;

praticai atos pertinentes às atribuiçôes que lhe forem delegadas pelo

Prefeito;
conparecer, quando convocado pela Câmara ou por Comissão, podendo

fazê-lo por inüiatira própria, mediante ajuste com a respectiva presidôncia,

pâÍa expor a§suntos relevantes de sua pasta;
'subscrever 

atos e regulamentos referentes aos seus órgãos'

§ l" Os decretos, atos e regulamentos referentes aos serviços âutônomo§ ou

autárquicos serão referenciados pelo Secretário ou Diretor da Adminisração.

§ 2'A infringência ao inciso Vt deste âÍtigo, sem justificação, importa em crime

de responsabilidade, nos termos de lei federal'

Art. 90 . os secretários Municipais não poderâo exÔrcer outra função pública'

estendendo-se aos mesmos os impedimentos e proibiçÔes prescritas para os

Vereadores, ressalvadas o exerclcio do magistério superior'

Art. 9l . os secretários ou Diretores são solidariamente responsáveis pelos âtos

lL
ll.
IV.

v.

VI.

VII.
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que praticaÍem juntamento com o Prefeito.

Parágrafo Únfu0. os auxiliares díretos do prefeito no ato da posse e no término
do exercício do cargo deverâo fazer dectaração pública de bens.

4..t 92 - Lei municipal, de iniçiativa do Executivo, poderá criar administrações de
Bainos e §ubprefeituras nos Distritos,

§ lo - Aos administradores de bairros ou subprefeitos, como delegados do poder
Executivo, compete:

It.

III
IV

cumprir e fazer cumprir as leis, resoluções, regulamentos e, mediante
instruções expedidas pelo Prefeito, os atos pela Câmara e por ele aprovados;
alendeÍ as reclamações das partes e encaminhá-las ao prcfeito, quando se
tratar de matéria referente às suas atribuigôes;
indicar ao Prefeito as providências necessárias ao Bairo ou Disritoi
fiscaljzar os servigos que lhes são afetos;
prestar contâs ao Prefeito mensalmente ou quando lhes forem solicitadas.

Art. 93 - O Subprefeitq em caso de licença ou impedimento, sení substituldo por
pessoâ de livre escolha do Prefeito.

DASEGURANÇA PÚBLICA

Art. 95 - O Município poderá constituir Guarda Municipal como força auxiliar
destinada à proteção de seus bens, serviços e instalaçôes, nos termos de lei
complementar.

§ 2o - A investidura nos cargos da guarda municipal far-se-á mediante concuÍso
público de pÍovas e títulos, consoanre disposiçâo do arr, 37, [I da Constiruição
Federal,

CAPITULO IV
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Àrt. 94 - Os subsídios dos Secretários Munícipais será fixado consoante
disposiçãodo an, 148 destr Lei Orgânica.

CAPÍTULOIII

§ l'- A lei complementar de criaçâo da guarda municipal disporá sobre acesso,
direitos, deveres, vantagens e regime de trabalho com base na hierarquia e

disciplina.
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de confiança da Administração Públiça direta e indireta do Município.

Arü 9E - No âmbito do Poder Executivo municipal, para provimento das vagas de

rargo para o qual seja exigido nívcl escolú superior, poderào habilitar-se
candidatos com formação acadêmica em qualquer curso de 3o grau, reconhecido

rclo Ministério da Educação, ressalvados os privativos de área proÍissional
:specíÍica.

Art. 99 - Lei complementar eslabelecerá critérios a serem obseryados pelo Poder

Executivo para a criação e estrutuÍação de secretarias, autarquias, fundações,

empÍesâs públicas e sociedades de economia mista.

Art. I00 - A aquisição e a alienaçâo de bens móveis dependem de avaliação prévia

e lícitação, dispensada esta, na forma da lei, nos casos de doação, permuta ou

venda de ações.

CAPÍTULOV

DOSATOS MUNICIPATS

§EÇÀOr

DA PUBLICIDADE DO§ ATO§ MUNICIPAI§

Art. l0l - Os atos administrativos são públicos, salvo quando o interesse da

administração exígir sigilo, devendo ser divulgado em órgão da imprensa local ou
regional ou por afixaçâo na sqde da Prefeitura ou da Câmara Municipal, conforme
o caso,

§ l'- É obrigatória a publicação dos atos administrativos no órgão oficial, para que

produzam seus efeitos regulares.

§ 2" - A lei poderá estabelecer obrigatoriedade de notificação ou intimação pessoal

do intsressado para determinados atos adminislrativos.

§ 3'- É obrigatória a divulgação de lodos os planos, pÍogramas e projetos da

Adnrinistração Pública.

§ 4o - A escolha do órgão de imprensa para a divulgação das leis e atos

administrativos far-se-á através de licitação, em que se levarâo em cont{ não só as

condições de preç0, como as circunslâncias de frequência, horário, tiragem e

distribuição.
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srçÃoru

DOS ÀTOS ADMINISTRATIVOS

Art. 105 - Os atos administrativos de competência do prefeiro devem ser
expedidos com obediência às seguinles normas:

l, &UetO numerâd0, em ordem cronológica, no§ seguintes ca§o§:
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a ) nomeação e exoneÍaçâo de servidore§;
regulamentação de lei;
instituição, modiÍicação ou extinçâo de atribuições não constantes de lei;
regulamentaçâo interna dos órgâos que forem criados na adminisrração
municipal;
abertura de créditos especiais e suplementares até o limire autorizado por lei,
usim como de créditos exlraordinários;
declaraçâo de utilidade pública ou necessidade social para fins de
desapropriação ou de servidito admin istrativa;
aprovação de regulamento ou de regime das entidades que compõern a

administração municipal;
permissão de uso dos bens móveis do Município;
medidas executórias do Plano Diretor do Municipio;
normas de efeitos eÍternos não privativos da leí;

b)
c)

d)

e)

0

h)
i)

i)

c)

ll, Portaria, nos seguintes casos:

a) lotação e relotaçâo nos quadros de pessoal;

b) abernrra de sindicância e processos administrativos, aplicação de penalidade
e demais atos individuais de efeitos intemos;

c) outros casos determinados em lei.

IIL Contrato, nos seguintes casos:

a) admissão de servidores para serviços de caráter temporário, nos termos do ârt.
37, lX da Constituição Federal e an. 18, Vlll , desta L,ei Orgânica;

b) execução de obras e servigos municipaís, nos tcrmos da lei.

§ t" - Os atos constantes dos itens II e III deste aíigo poderão ser delegados.

§ 2q - Os casos não previstos neste artigo obedecerão a forma de atos, instruções
ou avisos da autoridade responsável.

§EÇÃOIv

DAS PROIBIçÔES
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Art. 106 - A Prefeitura e a Câmara são obrigadas a fomecer a qualquer
interessado, no prâzo máximo de l5 (quinze) dias úteis, certidões dos contratos,
decisões e dos atos administrativos, desde que requeridos para fim de direito
determinado, sob pena de responsabilidade da autoridade ou servidor que negar ou
retardar a sua expedição er no mesmo prazo, deverão atender às requisições, se
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oütro prazo não for fixado pelo Juiz.

Prrágnfo único. As cerlidôes relativas ao Poder Executivo serâo fornecidas pelo
Secretário ou Diretor da Administração da Prefeitura, exceto as declaratórias de
efetivo exercício do Preíeito, que serão fornecidas pelo Presideote da Câmara.

CAPÍTULOVI

DO§BONS MUNICIPAI§

Art 108 - Todos os bens municipais deverão ser cadastrados e tombados, com â
identificação respectiva, numerando-se os móveis segundo o que for estabelecido
em regulamênto, os quais ficarão sob a responsabilidade do chefe da Secretaria ou
DirstôÍ â que forem distribuidos.

Art. 109 - Os bens patrimoniais do Município deverão ser classificados:

I. pela sua nâtuÍeza;

11. em relação a câda serviço.

Prrágralo Único. Deverá ser feitâ, ânualmente, a confeÍência de escrituração

patrimonial dos bers existentes, bem como daqueles acrescidos ao patrimônio,

sendo incluidos na pÍostação de contas de oada exercício o inveniário de todos os

bens municipais.

Art. lI0 - A alienação dc bens municipais, subordinada à existência de interesse

público devidamente justiÍicâdo, será sempÍÊ precedida de avaliaçâo e obedeceriá

as seguintês norma§:

l. quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e conconência
pública, dispensada esta nos casos de doação e peÍmuta;

IL quando móveis, dependerá apênâs de concorrência pública, dispensada esta

nos casos de doação, que será permitida exclusivamente para frns

assistenciais ou quando houver interesse público relevante, justificado pelo

Executivo.

Àrt llt - O Município ao invés da venda ou doaçâo de seus bens imóveis

outorgará concessão de direito real de uso, mediante prévia autorização legislativa

e concoÍÍência Pública.
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Aú. 107 - Cabe ao Prefeito a administrâçâo dos bens municipais, respeitada a

competência da Câmara àqueles utilizados em seus serviços.

I
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§ l" - A concorência poderá seÍ dispensada por lei, quando o uso se destinar a
concessionária de serviço público, a Çntidades assistencíais, ou quando houver
relevante interesse público, devidamente justificado.

§ 2'- A venda aos proprietririos de imóveis lindeiros de áreas urbanas
Íemanescentes e inaproveitráveis para edificações resuttante de modificações de
alinhamento serão alienadas nâs mesmas condições, quer sejam aproveitáveís ou
não.

Art ll2 - A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta, dependerá de
previa autorizaçâo legislativa.

Art ll3 - É proibida a doação, venda ou concessão de uso de qualquer fraçào dos
parques, praças, jardins ou largos públicos, salvo pequenos espaços destinados à
venda de jornais e revistas ou bebidas não atcoólícas.

Art, ll{ - O uso de bens municipais por terceiros, só poderá ser feito mediante
concessão ou permissão a título precário e por tempo determinado, conforme o
inleresse público o exigir.

§ l" - A concessão de uso dos bens públicos de uso especial ou dominical
dependerá de lei e de conconência, sendo feita mediante contrato, sob pena de
nulidade do ato.

§ 20 - A concessão administrativa dc bens públicos de uso comum somente podeá
ser outorgada para finalidades escolares, de assistência social ou turísticà, bem
como entidades religiosas mediaote autorizâção legislativa,

§.3" 
- I permissão de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, seni

feita a tÍtulo precário por ato unilateral do prefeito, através de decreto.

Art. ll5' Poderá ser cedidos a parriculares para serviços transitórios, máquinas e
operadores da Prefeitura, desde que não haja prej uízo para os trabal-hos do
Município e o interessado recolha, previamente. a remrneração arbitrada e assine
termo de responsabilídade pela conservação e devotução dos bens cedidos,

Art, l16 ' A urilizaçào e adminisrraçào dos bens públicos de uso especiar como
mercados, matadouros, estaçõgs, recintos de espetáculos e campos de esporre,
serão feitos na forma da lei.

CAPÍTULOVII
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DÂ§ OBRAS ESERVIÇOS MUNICIPAIS

Art ll7 - Nenhum emprecndimento de obras e serviços do Município poderá ter

inlcio sem prévia elaboração do plano re§pectivo, devendo obrigatoriamente

constar:

I. a viabilidade do empreendimento, sua conveniênçia e oportunidade para

o interôsse comum;
os pormenores para a §uâ execução;

os recursos para o atendimento das respectivas despesas;

os prazos para inicio e conclusã0, acompanhados da respectiva
justificativa.

lI.
Ill.
tv.

§ lo - Nenhuma obra, serviço ou melhoramento, salvo casos de extrema urgência,

será executado sem prévio orçamento de seu custo.

§ 2'- As obÍâs públicas poderão ser executadas pela Prefeitura, por suírs autarquias

e demais entidades da administraçilo indireta, bem como por terceiros, mediante

licitâçã0.

Art. llE - A permissão de serviço público a titulo precário será outorgado por

decreto do Prefeito, após edital de chamamento de interessados para escolha do

melhor pÍetendente, sendo que a concessão só será leiu com autorização

legislativa, mediânte c,ontÍato precedido de conconência pública.

§ lo- §erão nulas de pleno direito as permissões e âs concessôes, bem como
quaisquer ouhos ajusles fcltos em desacordo como estabelecido neste artigo.

§ 2" - Os serviços permitidos ou concedidos Íicam sempre sujeitos à

regulamentação e fiscalizaçâo do Município, incumbindo âos que execuÍe suâ

permanente atualizaçào e adequação às necessidades dos usuârios.

§ 3o. O Municipio poderá retomar, sem indenizaçâo, os serviços permitidos ou

concedidos, desde que executados em desconformidade com o ato ou contrato,

bem como aqueles gue se revelarem insuficientes para o atendimenlo dos usuários,

§ 40 - As conconências para a concessão de serviço público deverão ser precedidas

de ampla publicidade om jomais e rádios locais, inclusive, em órgâos da imprensa

da capiul do Estado mediante edital ou comunicado resumido.

Art. ll9 - As tarifas dos serviços públicos deverão ser fixadas pelo Executivo,
levando-se em conta o valor da rernuneraçâo.
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AÉ. 120 - Nos serviços, obras e concessões do Município. bem como nas compras
e alienações, deverá ser realizado procedimento licitatório, salvo situaçôes
excepcionais admitidas na legislação conelata.

Art. t2l - O MunicÍpio poderá realizar obras e serviços de interesse comum,
mediante convênio com o Estado, a União ou entidades particulares, bem assim,
através de consórcio, com outros Municípios.

TÍTULOry

DA TRIBUTAÇÀO E ORÇAMENTO

CAPiTULOI

DOSORÇAMENTOS

AÍt.122 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerâo:

t.

u.
III,

o plano plurianual;
as diretrizes orçamentárias;
os orçamentos ânuai§.

§ l'- A lei que instituir o Plano Plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as
diretrizes, objetivos e metas da administraçâo pública municipal, para as despesas
de capital e outras delâs decorrentes e para as relativas aos programas de duiação
continuada.

§ 2" - A Lei de Diretrizes Orçamentilrias compreenderá as metas e prioridades da
administragão pública municipal, incluindo as despesas de capital pára o exercício
financeiro subsequente, orientará a elaboraçâo da lei orçamentária anual, disporá
sobre as alterações na legislação tributária e estabeleceú a política de aplicação
das agências financeiras oficiais de fomento.

§ 3" . A lei orçamenúria anual compreenderá:

L o orçamento Íiscal referente aos Poderes do Município, scus ftndos, órgãos e
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público;

II. o orçame to de investimento das empresas em que o Municipio, direla ou
indiretamente detenha a maioria do capital social com direito a voto;

Ill. o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgâos a
ela vinculados da administração direta ou indireta, bem como os fundos e
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fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.

§ 4" - O projeto de lei orçamentâria será acompanhado de demonstrativo

regionalizado do efeito sobre as receitas e despesas deconentes de isenções,

anistias, remisões, subsidios e bcne{icios de nalureza financeira, tributária,

creditícia e de convênio.

Art 123 - Os planos e progÍamas municipais previsto§ nesta Lei Orgânica serão

elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pela Câmara

Municipal.

AÍa. 124 - Os orçamentos previstos nos § lo e 2o do aÍ- ll7 serão

compatibilizados com o plano plurianual e as diretÍizes orçamenlárias,

evidenciando os progrâmas e politica do Governo celebrada esla Lei Orçamentária

e Legislativa.

Parágrrfo único. A Prefeitura Municipal poderá solicitar abertura de céditos

suplementares e especiais conforme necessidade, mediante autorização legislativa.

sEÇÃor

DA§ VEDÂÇÔES ORçAMENTÁRIAS

Àrt. 125 - São vedados:

ry.

v.

vt.

II.
III.

ut.
vil.

a inclusão de dispositivos estranhos à previsão da receita e fixação da

despesa;

o inicio de programas ou projetos não incluídos no orçamento anual;

a realizaçâo de despesas ou assunção de obrigaçôes diretas que excedam os

créditos orçamentários originais ou adicionais;

a realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas

de capital, ressalvadas as âutorizadas mediante crédito suplementares ou

especiais, aprovados pela Câmara Municipal por maioria absoluta;

a vinculação de receita de impostos a órgâo ou fundos especiais, ressalvadas

as que se destinem a prestação de garantia às operações de crédito por

antccipação da receita;

a abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais sem prévia

autôrização ieglslativa e sem indicaçâo dos recursos conespondentes;

a concessào de utilização de créditos llimitados;
a utilização, sem aulorização legislativa específica, de recurcos do

orçamento fiscal e da seguridade social para suprir necessidades ou cobrir
déficit de empresas, fundaçôes e fundos especiais;
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IX. a instituição de fundos especiais de qualquer naturezat sem prévia
autorização legislativa.

§ lo - os créditos adicionais especiais e exuaordinários terâo vigência no exercício
financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado
no último rimestÍe daquele exercicio, caso em que, reabeío no timite de ieus
saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício subsequente.

§ 2o - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a
despesas imprevisíveis e urgente§, como as decorrentes da calamidade pública,
observando o disposto nesta Lei Orgânica.

sEÇÃo n

DA§ EMENDAS AO§ PROJETOS ORÇAMENTÁRrOS

Art. 126 - Os Projetos de Lei relativos ao plano pturianual, as Direrrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais suplementares e
especiais serão apreciados pela Câmara Municipal na forma do Regimento lnterno.

§ l" - Caberá a Comissão da Câmara Municipal:

examinar e emitir parecer sobÍe os projetos de plano plurianual, diretrizes
orçamentiárias e orçamçnto anual e sobre o parecer prévio apresentado
anualmente pelo Tribunal de Contas dos Municípios;
examinar e emitir parecer sobre os planos e progÍamas municipais
previstos nesta Lei Orgânica, bem como acompanhar a fiscrlizaçào i as
operaçÕes resultantes ou não da execução do orçamento.

§ 2o - As emendas serâo apresentadas à Comissào de Finanças, Orçamento e
Fiscalizaçâo que sobre elas emitirá parecer, devendo ser apreciadas na forma
regimental pelo Plenário da Câmara.

§ 3o - As emendas ao projeto de lci do orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem somenle poderâo ser apresentadas caso:

sejam compatíveis com o plano plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
indiquem os reçurcos necessários, admitidos apenas os provenientes de
anulaçâo de despesas, excluídas as que incidam sobre:

Il.

lt.

l.

a) dotação para pessoal e seus encârgos;
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b) serviço da dÍvida;

cj transferências tributárias para autarquias e fundações instituídas e mantidas

pelo Poder Público MuniciPal;

tll. sejam relacionadas:

a) com a coneção de erros ou omissôes; ou

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei'

§ 4" - As emendas ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias nâo poderão ser

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.

§ 5" - A ornenda rejeiuda pela Comissão de Finanças, Orçan:ento e Fiscalização'

iodcrá ser apreciada pelo Ptenário da Câmara a requerimento de seu autor, sendo

necessário a manifestação da maioria absoluta dos Vereadores.

§ 6" - O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara Municipal paÍa pÍopor

modificação nos projctos a que se refere este artigo enquanto nâo iniciada a

votação na Comissão de Finanças Orçamento e Fiscalização, da parte cuja

alteração é proposta.

§ ?o - Aplica-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o

disposto nessa seçâo, as demais normas relativas âo ptocesso legislativo.

§ 8" - Os recursos que, em deconência de veto, emenda ou rejeição do projeto de

lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser

utilizados, conforme o caso, mediante critérios especiais ou suplementares com

prévia e específica autorização legislativa.

^Ír.127 
- A despesa com pessoal ativo e inativo do Município nào poderá exceder

os limites estabelecidos em lei complementar.

§ lo - A concessão de qualquer vantagem ou aumônto de remuneração ou subsldio,

a criação de cargos ou alterâção de estrutura de carreiras, bem como a admissão de

pessoal, a qualquer titulo pelos ôrgãos da administração direta ou jndireta,

inclusive fundações instituldâs e rnantidas pelo Poder Público só poderão ser

feitas:

l. se houver prévia dotação orçamontária suficiente para atender à projeçôes de

despesas dc pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

lL se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias,

ressalvadas a empresâs e as sociedades de economia mista.

Àua Maechal Dcodoro dâ Fonsêrt,37 Fone: (79) 3544'2499
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§ 2o - Deconido o prazo estabelecido na lei complementar referida nese artigo
para a adaptaçâo aos parâmetros ali previstos, serão imcdiatamente .uspensã,
todos os repasses de verbas federais ou estaduais ao Municipio caso não otserve
os referidos limites.

§ 3o - Para o cumprimento dos rimites estabçlecidos com base nesle artigo, duante
o prazo fixado na le i compleme ntar referida no capur o Municipio ãdotará as
seguintes providências:

l. redução em pelo menos 20% (vinte por cento) das despesas com cargos em
comissão e firnções de conÍiança

II. exoneraçâo dos servidores nâo estáveis.

§ 4' - Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem
suficientes para asseguraÍ o Çumprimento da determináção da lei complementar
referida neste artigo, o servidor estável poderá perder ó cargo, desde qr. o ,to
normativo motivado de cada um dos poderes especifique a atlvidade funcional, o
órgâo ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal,

! f" - O servidor quc perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus à
indenização correspondente a um mês de remuneração poúno de serviço.

§ 6: - O cargo objeto da redução prevista nos panígrafos anteriores sená
considerado extinro, vedada a criação de cargo, àmpÉgo ou função com
atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de 4 (quaho) anos.

sEÇÃour

DA EXECUÇÂO ORÇAMENTÁRTA

Art. 128.- A execução do orçamenro do Município se refletiú na obtenção das
suas receitas proprias, transfcridas e outras, bem como nâ utilização de dâtaçoes
consignadas às despesas para execuçâo dos programas nete determinaàos,
observando sempre o princípio do equilíbrio.

Art. 129 - O Prefeito Municipal fará publicar, até 30 (ninta) dias após o
encÊrramento de cada bimestre, rçlatório resumido da execuçâo orçamentária.

Art. 130 - As altemções orçamentárias durante o exercício serão representadas:

l. pelos créditos adicionais, suplenrentares, especiais e extraordinários;ll, pelos remanejamenlos, transfeÉncias e transposiçôes de recursos de uma
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calegoÍiâ de programação para outÍa.

parágrefo único. O remanejamento, a transferência e a transposição §omente Se

realiárão quando autorizado§ em lei específica que contenhâ â justificâtiva'

Art. l3l - Na efetivação dos empenhos sobre as dotaçôes fixadas para cada

despesa será emitido o documenlo Nota de Empenho, que contará as características

já determinadas nas normas gêrais de direito financeiro'

§ 1o - Fica dispensada a emissão da Nota de Empenho nos §eguintes casos:

L
u.
IIL
w.

despesas relâtivas a pe§soal e seus encargos;

contribuiçôes Para o PASEP;

amortização, juros e serviços de empréstimos e financiamentos obtidos;

tlespesas- telativas a consumo de âgua, energiâ elétrica, utilizâção dos

serviços de telefone, postais e telegtáficos' e outro§ que vierem a ser

definidos por normativâs próprias.

§ 2o - Nos casos previstos no parâgafo anterior, os empenhos e os procedimentos

àe contabilidade teÍão â base legal dos próprios documentos que originarem o

empenho.

sEÇÂory

DÀ GE§TÃO DA TESOURÀRIA

Art t32 - As receitas e as despesaS orçamentáriaS Serâo movimentadas através de

caixa único, regularmente instituído.

ParÁgrafo Único. A Câmara Municipal terá tesouraria própria por onde

movímentarâ os recur§os que lhe forem liberados.

Àrt 133 - As disponibilidades de eâixa do Município e das entidades da

administragâo indireta, inclusive dos fundos especiâis e Íi.rndações instituídas e

mantidas pelo Poder Público Municipal, serâo depositadas em instiruições

Íinanceiras oÍiciais.

parágrefo único. As anecadaçôes da receiu própria do Município e das entidade§

de adlministração indireta poderão ser feitas atrâvés da rede bancária privada,

mediânte convênio.

Art 134 - Poderá ser constituído regime de adiantamento em cada uma das
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unidades da adminisração direta, nas autâÍquias, nas fundações instituÍdas e
mantidas pe lo Poder Público,e-na Câmara Municipal, para socorrer as despesas
miúdas de pronto pagamento deÍinidas em lei.

SEçÃoY

DA ORGANTZAÇÃO CONTÁBIL

Art. 135 - A conhbilidade do Município obedecerá na organização do scu sistsma
administrativo, informativo e nos seus procedimentos, aos princípios íundamentais
de contabilidade e as noÍmas estabeleçidas na legislação pertinente,

Parágrafo único, A Câmaa Municipal deverá ler a sua própria contrbilidade.

§EÇÀOVt

DAS CONTAS MUNICIPAIS

Arl' 136 - Ate 60 (sessenta) dias após o inicio da sessâo l*gislativa de cada ano o
Gestor encaminhará à câmara Municipal as contas do exerCício anterior, que seni
composta de:

l. demonstraçÕes contábeis, orçamenúrias e financeiras da
administração direta e indireta, inclusive dos fundos especiais e das fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público;
Il. demonstraçÕes contábeis, orçamentárias e Íinanceiras consolidadas das
empresas municipaís;

llt notâs explicativas às demonstraçÕes dc que trata este artigo;IV. relatório circunstanciado da gestâo dos recursos públicós municipais no
exercício demonstrado.

§EÇÃOyr

DA PRESTÀÇÃO E TOM^DA DE CONTAS

Art. 13? - Sâo sujeitos À tomada ou à prestação de contas os agentes da
administração- municipat responsáveis por bens e valores pertencentes ou
confiados ao Setor de Tributos do Municipio.

§ lo - O resoureiro.do Municipio ou servídor que exeÍça a lunçâo fica obrigado à
apresentaçilo do boletim mensal de tcsouraria, que será afixado em local próirio na
sede da Prefeitura e na sede da Câmara Municipal.
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§ 2n - Os demais agentes municipais apresentarao as suas respectivas prestações de

contas até o dia li(quinze) do mês subseqüente àquele om que o valor tenha sido

recebido.

CAPÍTULO II

DO§ TRIBUTOS MUNICIPAIS

Art. 138 - Compete ao Município instituir imposto sobrei

L propriedade predial e tenitorial urbana;

n. tansmissão inler vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imÓveis,

por natureza ou acessão flsica, e de direitos reais sobre imóveis, exceto o§

àe garantía, bem como cessào de direitos a sua aquisição;

lll. seriiços de qualquer nalureza nào compreendidos no art' 155, tl e lll da

Constituiçào Federal, definidos em lei complementar;

§ lo - Taxx em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização efetiva ou

iotencial de sewiços públicos específicos ou divisíveis, prestados ao contribuinte

ou postos a disposição;

§ 2" - Contribuigâo de melhotia, decorentes de obras públicas;

§ l'- O imposto previsto no inciso II deste artigo:

L não incide sobre a tran§missão de bens ou direitos incorporados ao

patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a

transmissão de bens ou direitos deconente dc fusão, incorporação, cisão ou

extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante

do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens

imóveis ou arrendamento meÍcantil;

Il. cabe ao Municipio da situação do bem,

§ 4o - Em relação ao imposto previsto no inciso III deste artigo, cabe à lei

complementar:

t.

il.
III.

fixar as suas alÍquotas máximas e mínimas;

excluir da sua incidência exporações de serviços paÍa o exterior;

regular a forma e as condições como isenções, incentivos e beneficios

fiscais serão concedidos e revogados.

Art 139 - A administragão tributária é atividade vinculada, essencial ao
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Município, e deverá estar dotada de rççursos humanos e materiais necesúrios ao
fiel exercício de suas atribuições, principalmente no que se refere a:

I.

II.
Iil.
IV.

cadastramçnto dos contribuintes e das atividades econômicas;
lançamento dos tributos;
fiscalização do cumprimento das obrigações tributárias;
inscríçâo dos inadimplentes em dívida ativa e respectíva cobrança amigável
ou encaminhatnento para cobrança judicial,

Art. 140 - O Município poderá criar colegiado constituído paritariamente por
servidores designados pelo Prefeito Municipal e contribuintes indiçados po.
entidades representativas de categorias econômicas e profissionais, com
atribuições de decidir em gÍau de recurso as rectamações sobre lançarnento e
demais questões tributárias.

Parágrrfo Úuico. Enquanto não for criado o órgão previsto neste artigo, os
recursos serão decididos pelo Prefeito Municipal.

Art I4l - O Prefeito Municipal promoverá periodicamente a atualizaçâo da base
de çálculo dos tributos municipais mediante autorização legislativa.

§1" - A base de cálculo do imposto predial e teritoriâl urbano - lpTU será
atualizada anualmente antes do térrnino do exercício, podendo ser criada comissão
de atualização, onde participarão além dos servidores municipais, representantes
dos contribuintes, de acordo com o decreto do Prefeito Municipal.

§ 2o - A atualização da base de cálculo do imposto municipal sobre serviços de
qualquer natureza - ISSQN, cobrado de autônomos e soçiedades civis, obedçcerá
aos índices oflciais de atualização monetária e poderá ser reatizada mensalmente.

§ 3' - A atuatização da base de cálculo das taxas de serviços leyaná em
consideração a variação de cuslos dos serviços prestados ao contribuinte ou
çolocado à sua disposiçâo, observados os seguintes critériosl

I. quando a variação de custo for inferior ou igual aos indices;
ll. atualizaçâo monetária poderá ser realizada mensalmcnte;
IIl. quando a variação de çustos for superior àqueles índices, a atualizaçâo

poderá ser feita mensalmente até esse limite, ficando 0 percertual restante a
ser atualizado por meio de lei que deverá estar em vigor antes do início do
exercício subsequente.

Art- 142'A concessâo de isençâo e de anistia ds tributos municipais dcpendená de
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àltoizaçío deZl3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal'

Art. 143 - A remissão de créditoS tributários somente poderá oconeÍ nos casos de

,uirriA"O. pública ou notória pobreza do conhibuinte' devendo a lei ser aprovada

por 2/3 (doii terços) dos membros da Câmara Municipal'

Art. I44 . A concessÍio de isençâo, anistia ou moratôria, não gera direito adquirido

. oodera ser revogada de oficio sempÍe que §e apure que o beneficiário não

.oírf.* * a.i*otide satisíazer as condições, bem como não cumpra ou deixe de

cumprir os requisitos para sua concessão'

Art, l4S - É de responsabilidade do órgão competente da Prefeitura Municipal a

inscriçao em diviàa ativa dos créditos provenientes de impostos' taxas'

,onúüuiçao de melhoria e multas de qualquer natureza deconentes de infrações à

Lgishçaá tributáriâ, com pÍâzo de pagamento fixado pela legislação ou por

dÃisãó proferida em pÍocesso regular de Íiscalização'

Art, 146 - Oconendo a decailência do direito de contrair o crédito tributário ou a

prescrição da ação de cobrá-lo, abrir-se-á inquérito administrativo para apurâÍ 8s

responsabilidades, na forma da lei'

Prrágrafo Unico, A autoridade municipal, qualquer que seja o seu cargo' emprego

o, iínçao, e independentemente do vínculo que possuir com o Município'

respona.re civil, ciiminal e administrativamente pela prescrição ou decadência

ocãniàa soU sua responsabilidade, cumprindoJhe indenizar o Município do valor

dos créditos prescritos ou não lançados.

TiTULOV

DÀ REMUNERAÇÂO DOS ÀGENTES POLiTICOS

Aú. 14? - os subSidios dos Agentes Políticos deverão ser fixados, observando-se

o que dispôem os arts.29, V e Vl' 3?, Xt;39, §4"; 150, ll; 153' III e 153, §2" I' da

Constituição Federal de 1988.

Àrt. l4E - os subsídios do Prefeito, do Vice-Prtfeito e dos secretários Municipais

Íixados por lei de iniciativa da câmara Municipal, observado o que dispôe os aÍts.

li, xf,'ls, §4", 150, ll, I53, lll, e §2", I da Constituição Federal e desta Lei

Orgânica.

Art. 149 - O subsídio dos Vereadores sera fixado pela câmara Municipal em cada

legislatura para a subsequente, observados os criterios e paÉmetros estabelecidos
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Âo aÍt. 29, Vl e VIl, combinado com o art, 29-A, § l" respectivamente da
Constituição Federal.

§ l"_' Não- prejud.icarâo o pâgamento dos subsidios aos vereadores presentes à
sessã0, a não realizagâo da mesma por farta de quorumou ausência de matéría a
ser votada.

§ 2o - No recesso parlamentar os subsídios seúo pagos de forma integral.

§ 3" - Na Sessão Legislativa Extraordinária, é expressamente vedado qualquer
pagamento de parcela indenizatória em razão da convocação.

Aú. 150 - os subsldios dos Agentes pollticos serão conigidos monetariamente de
acordo com índice oficial.

Art. l5l - A lei fixará critérios de indenização de despesas de virtgem do prefeito,
Vice-Prefeilo e dos Vereadores.

TiTULo vI

DO EXAME DÂ§ CONTA§ MUNICIPÁI§ E DO REPAS§E

Arr 152 - As contas do Município ficarão à disposição dos cidadãos durante 60
(sessenta) dias, a paÍir- de 15 de abrir de cada exercício, no horário de
funcionamento da Câmara Municipal, em local de fácil acesso público.

§ l" - A consulta às contas municipais poderá ser feita por quarquer cidadã0,
independente de requerimento, autorização ou despacho de quarquer autoridade.

§ 2o - A c.onsulta só poderá ser feita no recinto da câmara e haveni pero menos três
cópias à disposição do público.

§ 3o - A reclamação apresentada deverá:

I.

II.
II I,

ter a identiÍicação e a qualificação do reelamante;
ser apresentada em quaho vias no protocolo da Câmara;
conter elementos e provas nas quais se fundamenta O reclamante.

§.4". 
- tr vias da reclamação apresentadas no protocolo da Câmara terão a seguinte

distinção:

l. a primeira via deveni ser encaminhada pera câmara Munícipat ao Tribunar
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de Contas ou órgão equivalente, mediânte oficioi

Il. a segunda via se constituiú em recibo para o reclamante e deverá ser

autenticada pelo servidor que a receber no protocolo;

IIl, a terceira via deveú ser anexada às contas à disposição do público

pelo prazo que re§tar âo exame e apreciaçâo;

IV. a quaía via será arquivada na Câmara Municipal'

Art I53 - A Cômara Municipal enviará ao reclamanle cópia da conespondência

que encaminhou ao Tribunal de Contâ§ ou órgâo equivalente no prazo de 48

(quarenta e oito) horas.

Àrt. 154 - Os recursos conespondentes às dotações orçamenúrias' compreendidos

os créditos suplementares e espeoiais destinados à Câmara Municipal, serâo

enviados até o dia 20 de cada mê§, em duodécimos, de acordo com disposiçâo

expressâ do artigo 168 da Constituição Federal,

Prrágrafo único. Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal o não

envio do repasse até a data referida no caput deste artigo, con§oante estabelece o

aí.29-A, §2o, ll da Constituição Federal.

Art 155 - A despesa com pessoal ativo e inativo do Municipio não podeú exceder

os limites estabelecidos em lei complementar.

rsÍaoo Dl §ItclFt
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ArL l§6 - O Município, em conformidade com os princípios da Constituiçâo

Federal e Estadual, atuará no sentido da promoção do desenvolvimento

econômico, que assegura a elevação do nivel de vida e bem estar da população,

conciliando a liberdade de iniciativa com os ditames da Justiça Social, observando

os seguintês princíPiosl

Parágrafo único. A concessáo de qualquer vantagem ou aumenlo de remuneraçâo,

a oriação de cargos ou alteração de estrutuÍa de carreiras, bem como a admissão de

pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidâde§ da administação direta ou

indireta, só poderão ser feitas se houver dotação orçamentária prévia e suÍiciente

para atêoder às projeçôes de despesa pessoal e aos acréscimos dela deconentes.

CÂPiTULOI

L
ll.
IIL

soberania municipal;
promover e incentivar a livre iniciativa;

funçâo social da propriedade;
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VII.
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priorizar a geração de emprego, utilizando tecnologia de uso intensivo da
mão-de-obra;
proteger os direitos dos usuários dos serviços públicos e dos
consumidores;
defender e pÍomover o meio ambiente, inclusive mediante ratamento
diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e seruiços e de
seus processos de elaboração e prestaçâo;
incentivar a diversificação de culturas;
dar tatamento favorecido a produçâo artesanal e mercantil, e pequenas
empÍesas municipais;
promover o associativismo, 0 cooperativismo e oulras formas de
organização;
desenvolver diretamente ou buscar junto a outras esferas de governo, a
efetivação de:

a exigência de licitação nos casos previstos em lei;
definição do caúter especial dos contratos de concessão ou permissã0,
casos de pronogação, condiçôes de caducidade, forma de Íiscalização e
rcscisão;

os dirçitos do usuário
a política tarifária;
a obrigaçâo de manter serviços de boa qualidade;
forma de lrscalização pela comunidade e usuários.

a) assistênciatécnica;
b) crédito especializado ou subsidiado;
c) estímulos fiscais e financeiros;
d) serviços de suporre informativo ou de mercado.

§ lo ' É assegurado a lodos a livre iniciativa de qualquer atividade econômica, sem
necessidade de autorização previa do Poder Público, nos termos constitucionais.

§ 2'- Dentro de sua competência, cabe ao Município investir em obras de infra-
estrutura básica, de forma a atrair, apoiar e incentivar o desenvolvimento de
atividades produtivas, seja diretamente ou mediante delegação ao setor privado
para esss Íim, conforme Lei complementar, que obedecerá ao seguinte :

I.

II.

III.
IV.
V.
vl.

§ 3" - o Município atuará, sobretudo, no setor rural, buscando fixar o homem no
seu meio, lhe possibiliando o fácil acesso aos fatores de produção e geração de
renda criando infra estrutura necessária para a viabilizagâo deste propósiio,

Art. 157 - o Município formulará, conjuntarnente com a psile interessada,
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programas de apoio e fomento às empresas de pequeno porte, micro €mpresas'

ôooperativas, indústrias, comércios ou serviços assim definidos em Lei Federal,

dando-lhe tratamento jurídico especial, incentivando um fortalecimenlo atraves da

simplificação das exigências fiscais e de outros mecanismos previstos em Lei,

sem, contudo, interfeúr na autonomia das entidades referidas.

Art. 158 - O Município em caniter precário e por pÍazo limitado em ato do

Prefeito permitirá às micro-empresas se eslabelecerem na residência de seus

titulaÍes, desde que não prejudiquem as noímas ambienlais, de segurança, de

silêncio, de trânsito e de saúde pública.

Art 159 - Os portadores de necessidades especiais e de limitação sensorial, assim

como os idosos, tsrão prioridade para exercer o comércio eventual ou ambulante

do Municipio.
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Art. 160 " O Município promoverá e incentivaú o turismo como fator de

desenvolvimento social e econômico.

CAPiTULO II

DA POLiTICA URBANA

Att 16l - A polÍtica de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público

Municipal conforme diretrizes gerais Íixadas em lei, tem por objetivo ordenar o

pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem'estar de

seus habitantes.

§ I 
o - O Plano Diretor aprovâdo pela Câmara Municipal, é o instrumento básico da

politioa de desenvolvimento e de expansão urbana.

§ 2" A propriedade urbana cumpre suâ função social quando atende às exigências

fundamentais de ordenaçâo da cidade, expressa no Plano Diretor.

§ 3o - As desapropriaçôes de imóveis urbanos serâo feitas com prévia e justa

indenização em dinheiro.

Art. 162 - É facultado ao Poder Público municipal mediante lei específica para

árra incluída no Plano Dirctor, exigir, nos lermos da lei federal, do proprietârio do

solo urbano náo edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu

adequado aproveitamento, sob pena, suces§ivamente, de;

I. parcelamento ou edificação compulsória;
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Il. imposto sobre a propriedade predial e tenitorial uúana progressivo no
tempo;

Ill. desapropriação com pagamenro mediante títulos da dívida pública de
emissâo previamente aprovada pelo Senado Federal, corn prazo de resgate
de até l0 (dez) anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurado o
valor real da indenização e os juros legais.
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Art. 163 - Sâo isentos de tributos os veículos de tração animal e os demais
insfumentos de trabalho do pequeno agricultor, empregados no serviço da própria
lavoura ou no transporte de seus produtos.

A.l. 164 - Aquele que possuir como sua árca urbana de até 250 (duzentos e
cinquentô) melros quadrados, por 5 (cinco) anos, inintemrptamente e sem
oposiçã0, a utilizando pâra sua moradia ou de soa familia, será adquirido o
domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

§ 2" - Esse direito não será rcconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.

§ 3'- Os imóveis públicos nâo serão adquiridos por usucapião.

Art, 165 - É isento do imposto sobre propriedade predial e terrirorial urbana o
prédio ou leneno destinado à moradia de proprieúrio de pequenos Íecursoq que
não possua outro imóvel, nos termos e no limite do valor que a lei fizer.

AÉ. t66 - O Municipio promoverá, dentro de sua politica urbana, respeitados as
determinações do Plano Diretor, programas de habitação popular désrinados a
melhorar as condições de moradia da população carente do Município,

Parágrrfo Únlco. As açôes do Municíplo deverâo orientar-se no sentido de::

ampliar o âcesso a loles mínimos dotados de infra-estrutura básica e
serviços (escolas, centÍos de saúde, etc.) e servido poÍ tÍansporte
coletivo.
assistir e estimular, projetos comunitiirios e associalivos de construção de
habimçao dc serviços, inclusive râzendo esclarecimentos ao público quanto
as lecnologias viáveis, econômica e tecnicamente, por meio de cursos,
palestras etc.

aplicar rccursos financeiros na construção de casas populares, inclusive
nas formas do inciso ll;

il.

1il.
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§ l'- O titulo de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.
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IV. urbanizâr, regulaÍizar e estimar as áreas ocupadas poí população de baixa

renda, possíveis de urbanizaçào;

V. Íixar um critério para a distribuição de lotes e rnoradias populares através

do Plano Diretor^

Art. ló? - Em harmonia com a §ua política urbana e segundo disposto em seu

Plano Diretor, o Municipio deverá desenvolveÍ e fomentar programas de

saneâmento básico, destinados a melhorias das condigões sanitárias e ambiental e

de saúde das populações urbanas.

PorÁgrafo Único. Às açôes do Municlpio dcverão se direcionar no sentido de:

I. aumentar inintemrpta e gradativamente a responsabilidade da

administraçâo local pela pÍestação de serviços de saneamento básico;

ll. atender â população de baixa renda com soluções plausíveis e de baixo

custo para o abastecimento de água e de esgoto sanitáriôl

Itl. dar meios e estimular a população de baixa renda a construir cisterna§ e

fossas sépticas, levando em conta as tecnologias de baixo custo' e não

deixando de observar os recursos materiais locais;

lV, promover o abastccimento de água potável com o aproveitatnento dos

vales do Municipio (rios, nicro bacias, etc.), bem como a desalinização

das águas provenientes de poços artesianos existentes ou a existir;

V. imptanar sistema de coleta, tansporte, tÍatamento e/ou disposição

final de lixo, utilizando processos que envolvam reciclagem.

VI. melhorar o nível de participação das comunidades na soluçào de seus

problemas de saneamento, atraves da execuçâo de programas de

educação saniúria.

Art. 168 - O Município na prestaçâo de serviço de transporte coletivo, público ou

privado deverá obedecer aos critérios básicos de:

ll.
Ill.

segurânça e conforto dos passageiros garantindo um especial acesso â§

pessoas portadoras de necessidades especiais;

pÍoteção ambiental contra a poluição atmosférica e sonoÍâ;

participação de usuários e das entidades representativâs da comunidadc na

fiscalização de serviços de transporte;

deverá estabelecer normas de oirculaçâo do tráfego no perímetro urbano.

CAPíTULOIil

DÀ §AÚDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

rv.
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DA SAÚDE E DAÀS§ISTÊNCIA SOCIÁL

Art. 169 - A saúde é direito de todos e dever do Poder Público, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à etiminação do risco de doenças e outros
agravos ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoçào,
proleçâo e recupeÍação.

Art. 170 - O Município manterá, com a cooperação tecnica e Íinanceira da União e

do Estado, serviço de saúde pública, higiene e saneamenlo a serem prestrdos
gratuitamente a populaçã0, com as seguintes dir€trizes:

I. atendimento integral e universalidade com propriedade para as
atividades preventivas, sem prejuízos dos serviços assistenciais;

It. participação da comunidade na formulaçã0, gestão e controle das políticas e

ações, através do Conselho Municipal de Saúde;
lll. integração das ações da saúde, saneamento básico e ambiental.

Art l7l, - A assistência à saúde é livrc à iniciativa privada obedecidos os
requisitos da lei e as diretrizes da política de saúde.

§ 2" - E vedada à destinaçâo de recursos públicos para auxílios ou subvenções às
instituições privadas com Íins lucrativos.

Art. 112 - Ao Poder Público Municipal compete no âmbito do Sistema único de
Saúde (SUS).

1. planejar, organizar, gerir, controlar, e avaliar as ações e serviços de saúde;
IL planejar, organizar e programar a rede regionalizada e hierárguica do SUS,

em articulação com a sua direçào estadual;
lll. gerir, executar, controlar e avaliar as ações referentes ás condições e aos

ambientes de trabalho;
IV. executar serviços de:

a)

b)

vigilância epidemiológica;
vigilância sanitárial
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§ l" - Ag instituições privadas poderâo participar de forma complemenlar do
Sistema Único de Saúde (SUS), segundo diretrizes desre, mediantà contrato de
direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas a as sem
fins Iucrativos,
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c) combate ao uso de tóxicos.

plancjar e executar a politica de saneamento bâsico em articulagão com o
Estado e a Uniio;
fiscalizar as agressões ao meio ambiente que tenham repercussâo sobre a

saúde humana e atuar, junto ao órgãos estaduais e federais

compêtentes para contÍolá-los;
formar consórcios intermunicipais de saúde;

gerir laboratórios públicos;

avaliar e conrolar a execução de convênios e contratos celebrados pelo

Município, com entidades privadas prestadoras de serviços de saúde;

autorizar a instalâção de serviços privados de saúde e iiscalizar o

funcionamento;

ordenar a formação de recursos hurnanos na ârea de saúde;

fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor

nutricional, bem como bebidas e águas para consuulo humano;
participar do controle e fiscalização da produçâo, transporte, guarda e
utilização de substânçias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;

colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.

formular a polÍtica municipal, da saúde, baseadas nas diretrizes emanadas

da Conferência ou Congresso Municipal de Saúde;

planejar e fiscalizar a distribuiçâo dos recursos destinados à saúdel

aprovâr a instâlaçâo e funcionamento de novos serviços públicos e privados

de saúde, atendidas as diretrizes do Plano Municipal de saúde.

vl.

vil,
VIII.
IX.

x

XIIL

xrv.

xl.
XII.

il.
Iil.

Arí 113 - Será constituído nâ forma da Lei o Consclho Municipal de Saúde que

terá as seguintes aribuições:

l.

Àrt. 174 - O Sistema Unico de Saúde (SUS), no âmbito do Município, sera

financiado com recursos do oÍçâmento do Munrcípio, do Eslado, da Uniâo e de

seguÍidade $ocial, além de outras fontes.

§ 1". Os recursos destinados as ações e aos serviços da saúde no Município

constituirão o Fundo Municipal de Saúde, conforne dispuser a Lei.

§ 20. O montante das despesas de saúde não será inferior a 25% (vinte e cinco por

cento) das despesas globais do oÍçamento anual do Município.

Art. 175 - A Assistência Social será prestada pelo Poder Público Municipal a

quem necessitar, mêdiante aniculação com os serviços federais e estaduais

congêneÍes, tendo por objetivo:
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pÍoteçâo à lamília, à maternidade, à infrncia, à adolescência e ao idoso;
amparo à crianças e adolescentes carentes;
promoção da integração ao mercado de trabalho;
habilitação e reabilitaçâo das pessoas portadoras de necessidades especiais e

a promoção de sua integração à vida comunitária;

Art, 176 - Cabe ao MunicÍpio, em consórcio com outros Municlpios, visando o
desenvolvimento de scrviços comuns de saúde e assistência social:

L conceder subvenções à entidades assistenciais privadas deçlaradas de

utilidade pública por Lei Municipal;
Il. firmar convênios com entidade pública ou privada para a preshção de

serviços de assistência social à comunidade;

Itl. formular politica de assistência social em articülaçilo com a política
nacional e estadual, reguladoras as especialidades locais;

IV, coordenar e executar os programas de assistência social, através de órgâo
especifico, a partir da realidade e das reivindicações da populaçâo;

V. legislar e estabelecer normas sobre matérias de natureza Íinanceira, política

e programática da área de assistência social;

Vl. planejar, coordenaÍ, executar, contÍolar, fiscalizar e avaliar a pÍestação de

serviços e beneÍicios;
VII. gerir os recursos orçamentiârios próprios, bem como aqueles repassados por

outra esfera de govemo para área de assistência social, respeitados os

dispositivos legais vigentes;
Vltl. instituir mecanismos de participagão popular que propiciem a definiçâo das

prioridades e a fiscalização e o controle das ações desenvolvidas na área de

assistênciâ sociall

Parágrafo único. A comunidade, por meio de suas organizações repÍesqntativa,
pârticipaú da formulação das políticas e do controle das açôes, em todos os níveis,

através do Conselho Municipal de Assistência Social.

Art, 177 - A politica municipal de assistência social devená ler como dire(rizes:

L programas de prevençào e atendimento especializado à criança e ao

adolescente;

ll. progÍamas de promogão de integmçâo social, de preparo para o trabalho, de
acesso facilitado aos bens e serviços e à escola, e de atendimento

especializad0 para crianças e adolescentes com deficiência fisica, sensoria[,

mentaI ou múhipla;
lll. programas que priorizem o âtendimento no ambiçnte familiar e

comunitário;
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quadro técnico responsável em todos os órgâos com atuação nesses

pÍogramas e estabelecimento de convênios com entidâde estadual para

prestação de serviço técnico especializado, de forma itinerante, às crianças

portadoras de necessidades especiais;

atençâo especial às oianças e adolescentes em estado de miserabilidade,

explorados sexualmente, doentes mentais, órfàos, abandonados e vitimas de

violência.

CAPiTULO IV

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURÂ f, DO I}ESPORTO

L cnsino básico, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiverem

acesso na idade própria;

ll, progressiva extensão de obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;

Ill. atendimento educacional especializado aos portâdores de necessidades

especiais, preferencialmente na rede regular de ensinoi
IV. alendimento das crianças de zero a três anos em crcche, e de quatro â cinco

anos etn educação infantil;
V. aoesso aos níveis mais elevados de ensino, pesquisa e atividade de

acordo com a habilidade de cada educando;
Vl, oferta de ensino noturno regular, adequado às condiçôes do educando;

Vil. atendimento ao educando, no ensino básico, através de programas

suplementares de material didático escolar, transpofte, alimentação e

assistência à saúde.

VIll. promover o atendimento do educando portador de neccssidades especiais
oferecendo, sempre que necessário, rocursos de educação especiais

assegurando a educaçâo inclusiva.

§ l'- O acesso ao ensino obrigalório e gratuito é direito público subjetivo.

§ 2" - O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Município, ou sua oferta
inegular, importâ responsabilidade da autoridade competente.

§ 3'- Compete ao Poder Público recçnsear os educandos no ensino básico, fazer a
chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequêucia escolar.

Art. 179 - O ensino será minisfado com base nos princípios dispostos adiante.
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Art. 178 - O dever do Município com a educação será efetivado medíanle a

gâÍantia de:
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igualdade de condiç6es para o açesso e permanência na escola;
liberdade de aprender, ensinu, pesquisar e divulgar o pensamento, a aÍe e o
saber;
pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de
instituições públicas e privadas de ensino;
graruidade do ensíno público em estabelecimentos oÍiciais;
valorizaçâo dos profissionais da educação;
plano de caneira, garantido, na forma da lei, com ingresso exclusivanente
por co curso públíco de provas e títulos, aos da rede pública;
gestâo democrática do ensino público, na forma da lei;
garantÍa de padrão de qualidade;
piso salarial nacional para os profissionais da educação escolar pública,
nos termos de lei federal.

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de rabalhadores considerados
profissionais da educação básica e sobre a fixaçâo de prazo para a elaboração ou
adequação de seus planos de caneira, no âmbito do MunicÍpio.

Art. 1E0 - O ensino oficial do Município será gratuito e prioritário na educaçâo
infantil e no ensino medio I e Il.

§ lo - O ensino religioso se«i ofenado de forma obrigatória nas unidades de ensinq
constituindo matéria facultaliva para os alunos.

§ 2" - O ensino básico regular será ministrado em Língua Portuguesa.

§ 3" - O Município orientará e estimulaú por todos os meios, a educaçâo ÍIsica nos
eslabelecimentos municipais de ensino e nos pârticulâres que recebam auxílio do
MunicÍpio.

§ 4" - O Município gaÍântirá ao portador de necessidades especiais atendimento
especial no que se reíere à educaçâo flsica e à prática de atividade despoíiva,
sobretudo no âmbito escolar,

ArÍ. lEl - O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condiçÕes:

I. cumprimento das normâs gerais de educação nacional;
ll. autorizaçâo e avaliação de qualidade pelos órgãos compêtentes.

Art. lE2 - O acesso à educaçâo é direito público subjetivo e implica para o
Município o dever da garantia de:

Ruà MaÉchal oêodorô da Fonseca, 37
CEP; 49290.000 - Itàbôianinha - SE
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l. atendimento educacional especializado ao portador de necessidades

especiais, sem limite de idade, preferencialmente na rede regular de cnsino

com garântiâ de:

a) recursos humanos caPacilados;

b) materiais e equipamentos públicos adequados;

c) vaga na escola próxima à sua residência.

li. pieservação ào. aspectos humanísticos e profissionalizantes de ensino

básico;
lll. amparo ao menor infrator e sua formação em escola proÍissionâlizânte'

Parágrafo único. A falta de oferecimento do ensino pelo Poder Público Municipal

ou suã oferta irregular, importa em responsabilidade da autoridade competente'

Art 183 - Os recursos do Município serão destinados às escolas públicas, podendo

ser dirigidos a escolas eomunitáÍi8s, confessionais ou Íilantrópicas, definidas em

lei, que:

l. comprovem Íinalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros

em educação;

n. âssegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária,

filanirôpica ou confessional ou ao Município no caso de €nc€rÍâmento de

suas atividades.

Parágrafo Únlco. Os recursos de que trâta este artigo serão destinados a bolsas de

estudõ para o ensino básico, na forma de lei, para os que demonstrem insuÍiciência

de recuisos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na

locatidade da residência do educando, ficando o Municipio obrigado a investir

prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.

Art. 184 - O Município auxiliará, pelos meios ao seu alcance, as organizações

beneficentes, culturais e amadoristas, nos termos da lei, sendo que as amadorisas e

as educacionais terdo prioridade no uso de estadios, campos, quadras

poliesportivas e instalações de propriedade do Município.

Ârt. 185 - O Município manterá os professores em nivel econômico, social e

moral à altura de suas fungões e será garantido ao trabalhador em educaçâo às

condições necessárias à sua qualificaçâo, atualização e formação continuada.

Art. 186 - O Município aplicará, anualmente, nuncâ meno§ de 25% (vinte e cinco

por cento), no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a

proveniente de transferências, na manutençâo c desenvolvimento do ensino.
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Art. 187 - É da competência comum da união, do Esudo e do Municrpio
proporcionar os meios de acesso à culturq à educaçâo e à ciência.

Parágrrfo Único. O sistema_de. 
-ensino 

munícipal será organizado em regime de
colaboração e parceria com a Uoiâo e o Estado.

Art' IEE- o Municipio apoiará e incenrivará a varorizaçâ0, a produção e a difusão
das manifestaçôes culturais, prioritariamente, as diretameníe üigrd*'a ,r. t i.úrà,
à sua comunidade e aos seus bens, através de:

I. criação,.manutenção e dberruras de espaço culturais;IL acesso livre aos acervos de bibliotecai.

Art 189- - A rede municipal de ensino incluirá em seus pÍogramas, contsúdo de
valorizaçâo e panicipação do negro na formação histórica da sociedade brasiteira,

1r''^P0. - As escolas da rede pública municipar destinarâo os tumos de suas autas, no
dia 20 de novembro de cada ano, para o àesenvolvimenro de pA.rtro, ,.iuãi'-.
trabalhos sobre a importância da consciência negra.
Art 191 - caberá ao Munícípio dar apoio às pesquisas sobre a cuhura afro-brasireira.

Art' 192_- É.vedada a utilizÀção de termos que caracterizern discriminaçãq em anúncios
de classificados de emprego neste Municípió.

Art, 193 - A lei regulara a composição, o funcionamento e as atribuiçôes do
Conselho Municipal de Educaçâo e do Õonsclho Municipal de Culrura.

Art' 194 - o Municipio estimulará o desenvorvimento das ciências, das artes, das
letras e da cultura em geral, observado o disposto na Constituiçâo Federal.

§ I" - A9 Municipio compete suprementar, quando necessário, a regislação federar
e a estadual, dispondo sobre a cultura.

§ 2" - A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de arta significação
para o Município.

! 
3" - A admilistraçâo municipal cabe, na-forma da lei, a gesrão da documentação

governamenÍal e as providências para franquear sua cõnsulÍa a qurn,o, à.lu
necessitem.

§ 
1" 

-. 
19, 

Município. cumpÍe proteger os documentos, as obras e outros bens de
varor hrstonco' anistico e curtural, os nlonumentos, as paisagens naturais notáveis
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e os sítios arqueológicos, em articulação com os Ooverno§ Federal e Estadual'

Art, 195 - O Município incentivará o lazer como íorma de promoção e integração

social.

Parágrafo Únho. A
aprove itando Para tal:

II.

ilt.
IV.

Prefeitura construirá e manterá as áreas de lazer,

pragas públicas;

ruas especlficas;

logradouros públicos junto aos rios, riachos, lagoas e outros.

Art 196 - O Poder Público Municipal desenvolverá programas de incentivo e

apoio às práticas desportivas, bem como pâtrocinâÍá câmpeonatos e competições

das várias modalidades de esporte,

I. será criado o Conselho Municipal de Esportes;

II. o Poder Público Municipal destinará verba especial às práticas esportivas das

Ligas.

Parágrafo único. Ô Município gârântiú âo portador de necessidades especiais

âtendimento especial no que se refere à educação e à pratica de atividadc

desportivq sobretudo no âmbito escolar'

AÍt 197 - É dever do Municlpio fomentaÍ pÉticas desportivas formais e não-

formais, como direito de cada um, observados:

l. â aütonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quânto a

sua organização e funcionamento;

a destinagào de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto

educacional e, em casos específtcos, para a do despono de alto rendimento;

o trâtamento diferenciado pâra o despoÍto profissional e o nâo profissional;

a proteção e o incentivo às msnifestações desportivas de oiação nacional'

Parágrafo únlco. O Poder Público incentivarâ o lazer, como forma de promoção

social.

CAPITULO V

DA FAMILIA, DA CRIANÇ4, DO ADOLE§CENTE, DO PORTADOR DE
NECESSIDADES ESPECIAIS E DO IDO§O
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cEP: 49290.000 - ttâbaiâninha - SE

CttPr: 32.766.16a/0001-10

Fonê: (79) 3544'2499
cÍniplênario@bol.côfi .bÍ

rww.câmarâ-itôbaiôninha.s€.gov.br
75



t§ÍÂro D: sÍrGtPr
. FODÊI UOTSLAÍtvb

GÂm/lta fluNtclalÀ Dr íArAtÁitrN]lt

Arí..I98 - o Município dispensará proteçâo especiar ao casamento e assegurará
condiçôes morais, fisicas e sociais indispensáveii ao desenvor"ir.nto,,"úrãniu,
eshbilidade da familia,

§ lo- serâo proporcionados aos interessados todas as faciridades para a cerebração
do casamento.

§ 2" ' Â lei disporá sobre a assistência aos idosos, à matemidade e aos portadores
de necessidades especiais, assegurada aos maiores de 65 (sessenta e cinão) anos a
gratuidade nos transportes coletivos urbanos,

§. 3o - 
. 
Compete ao Município suplementar a legislação federal e a estadual

dispondo sobre a proteção à. iníância, à juventuãe, à, p.*ou, portadoras de
necessidades especiais e aos idosos, garaniindo a estes o'acesso á logradouros,
edificios públicos e veículos de transporte coletivo,

§ 4"'No âmbito de sua competência, a rei municÍpar disporá sobre a adaptação
dos togradouros e dos edifióios a. 

'uto p,iúti'àf;'il';. garantir o âcesso
adequado às pessoas poÍadoras de necessidides especiais.

§ 50' Para a.execuçâo do previsto ne§te artigo, serão adotada§, entre outras, 8S
seguintes medidas:

amparo às famílias numerosas e sem recuÍsosl
ação conrra os males que sào instrumentos da dissolução da família;

:r_,,Tr]:-::: tris e às organizações sociais para lormaçao morat, cívica,
rtslca e tntelectual da juventude;
colaboração com as entidades assistenciais que visem à proteção e a
educação da criança;

1m3ar9 ls pessoas idosas, assegurando participagão na comunidade,
defendendo sua dignidade, bcm esrar e garantindo-lhe o direiio à viAa;
colaboração com a Uniã0, com o Estaão.,o. outro, úuri.ípio, prru u
solução de problema dos menores desamparados ou desajustados, através de
processos adequados de pormanente recuperação.

l.
lI.
II I.

lv.

vt.

Art 199 - O idoso goza de todos os direitos fundamenhis inerentes à pessoa
humana, sem prej',ízo da proteçâo integral de que tÍalâ a lei, assegurando todas as
oportunidades e facilidades, para preservagão àe sua saúde fisicã e mental e seu
aperterçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condiçôes de liberdade edignidade. (Lei no I0.741 que dispõe sàbre o Esuruto do tjoso)

Parágrafo Únfuo. Fica a Câmara Municipal na obrigatoriedadc de conceber os
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instrumentos legais para a garântia de execução e obediência ao E§tatuto do ldoso

e notadâmente:

I. atendimento preferencial e individualizado junto aos órgãos públicos e

privados pÍestâdores de serviços à populagão;

ll, preferência na formulaçâo e na execução de polÍticas sociais públicas

especÍficas;

IIl. destinar privílegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a

proteção ao idoso;

lV. viabilizar de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do

idoso com as demais gerações;

V, priorizar o atendimento ao idoso por sua própria família, em detrimento do

atendimento asilar, exceto dos que não â possuam ou careçam de condições

de manutenção da própria sobrevivência;

VI. capacitar os recuÍsos humanos nas áreas de geriatria e gerontologia e na

prestação de serviços aos idosos;

VIl. estabelecer mecanismos gue favoreçam a divulgação de informações de

caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento;

VIll. garantir o acesso a rede de serviços de saúde e de assistência social locais;

Art. 200 - A famllia, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas

idosas, assegurando sua participaçâo na comunidade, defendendo sua dignidade e

bem estar e garantindo o direito à vida.

§ lo - Os programas de amparo aos idosos serãô oxecutados preferencialmente em

seus lares.

§ 2" - A gârantia da prioridade e gratuidade na locomoção do idoso, no âmbito

municipal e intermunicipal em transporte coletivo conÍbrme especifica a Lei.

Art. 201 - O Poder Público Municipal coibiná a discriminaçâo racial em seus

órgãos, combatendo toda e qualguer prática racista e deverá estabelecer formas de

punições, como casação de alvará de clube, bar e outros estabelecimentos.

CAPÍTULOVI

DAMULHER

Art.202 - O Município assegurará a protegão do mercado do trabalho da mulher,

na forma da lei.

Parágrafo único. É vedada a exigência de atestado de esterilização teste de

Ruâ I'lâÍ€chal Dêodoro dà Fotts€cai 37
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gravidez ou quais-quer outras praticas de discÍiminaçao contÍa a mulheÍ, para efeito
de acesso e de utilização do serviço público,

Art. 203 - Serão adotadas medidas para efeito de combale e presewação da
violência contra a mulher, mediante:

I' gestão junto ao Estado para criaçào e mânurençâo de delegacias de defcsa da
mulher;

ll. insulação e mânutençâo, através da administração dircta, de serviços de
assistência jurídica, médica, social e psicológicr.

Art._204 - É vedada a veiculaçáo de mensagem que atentem contra a dignidade da
mulher.

Art' 205 - o Município realizarâ esforços visando preservar, perante a sociedade,
a imagem social da mulher, como trabalhadora e cidadã responsável pelos destinos
da Nação em igualdade de condições com o homem.

Art,20ó. A lei regulará a composição, o funcionamento e as atribuigões do
Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher.

CAPÍTULOvII

DOTURISMO

Art,201 ' O MunicÍpio, colaborando com os seguimentos do setor, apoiará e
incentivaá o turismo como atividade cconômica, reconhecendo como fàrma de
promoção e desenvolvimento social e cultural.

Art,20E - Cabe ao Município obedecida a legislaçào federal e estâdual, definír a
politica municipal de hrrismo e as diretrizes e açôes, devendo:

Ít.
llt.

âdotar, mediante plano integrado e permânente de desenvotvimento do
turismo em seu tenitório;
desenvolver efetiva inlra estrutura turística;
estimular e apoiar:

a) produçâo artesanal local;
b) leiras e exposiç6es;
c) eventos turísticos.

IV. realizar programas de orientação e divulgaçâo de projetos municipais, bem

Ruô Maíech.l Deodoo da Éoos€ca, 37
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como elâborâr o calendário de eventos;

V. regulamentar o uso, ocupação fruição de bens naturais e culturais de

interesse turístico protegendo o patrimônio ecológico e histórico cultural e

incentivando o turismo local;

Vl. promover a conscientização do público para preservação e difusão de

recursos naturais e do lurismo como âtividade econômica e fator de

desenvolvimento;
VIl. incentivar a formação de pessoal especializado para âtendimento das

atividades turisticas.

Parágrafo único. Nos evenlos e datas festivas, será nos termos da lei, autorizado o

uso do maior número possível de praças, avenídas e ruas paÍâ que a população

livremente se manifeste,

CAPiTULOVIII

DOMEIOAMBIENTE

Art.209 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem

de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder

Público Municipal c à coletividade o dever de defender e preservaÍ pârâ âs

presentes e futuras gerações.

§ l" - O Município, em articulação com a Uniâo e o Estado, observadas as

disposiçôes perlinentes ao art,23, VI e VII da Constituição Federal, desenvolverá

as açôes necessárias para o atendimento do previsto neste Capítulo.

l. preservar e ÍestauÍâÍ os processos ecológicos essenciais e prover o manejo

ecológico das especies no ecossislema;

Il, definir espaços tenitoriais e seus componentes a screm especialmente
protegidos, sendo alteração e a supressâo somente atraves de lei permitida,

vedada qualquer utilização que comptometa a integÍidade dos atÍibutos que

justiÍiquem sua proteção;

lll, exigir, na forma da lei, para instatação de obra ou atividade potencialmente

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de

impacto ambiental, a que se dará publicidade;

IV. promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a

conscientizaçào pública para a preservação do meio ambiente;

V, pÍotegeÍ a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou

Rua l.laíschrl oêodoío dâ Fonsêca, 37
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submetam os animais â crueldade;
vl' garantir amplo acesso da comunidade às informações sobre fontes causadoras

da poluição e degradação ambiental.

§ 3o - Aquele que exptorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo orgão púbrico
compelente, na forma da lei, e especialmente quanto I exh"ção de areia, de
cascalho e pedreira.

§ 4'- As condutas e arividades consideradas lesivas ao meio ambiênte sujeitarâo os
infratores, pessoas Íisicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas,
independentemente da obrigação de reparar os danôs causados.

§ 5" - Os rios, lagos, íachos, as maÍas e demais áreas de valor paisagÍstico do
tenitório municipal ficam sob a proteção do Município e sua utilizâçao ie fará na
forma.da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente,
inclusive, quanto ao uso dos recursos naturais.

Art 210. O MunicÍpio, na sua função reguladora, criará limihções e importará
exigências. que visem a proreção e recuperação do meio ambienti, espcciaimente
por meio de normas de zoneamento, de uso do solo e de cdificações,

ArL 2ll - o Poder Público deverá imptementar, através da secrcraria do Meio
Ambiente e a sociedade civil o projeto verde para criação e conservaçâo das áreas
verdes do Município.

Art. 212 - o Poder Público deverá medíante planejamenro, controlar e fiscalizar as
atividades públicas ou privadas causadoras efetivas ou potenciais de alteragoes
significativas no Meio Ambiente.

Art 213 . É dever do Município realizar a conservação, limpeza e recuperação das
fontes' nasccntes e mananciais de água, como também criar à implantar camiannus
educativas visando a preservação das mesmas.

tr! 214 - O Município deveni criar mecanismos para implantaçÍo do programa
de Reciclagem de Lixo produzido nas áreas urbanas e rurais.

Art.215 - A preservaçào do Meio Ambiente pero Município será efetivada
mediante:

I' estabelecimento de uma potítica municipal do meio ambiente, objetivando a
preservação e o manejo dos recursos naturais, de acordo com o interesse
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socia[;
ll. normas de conrole de poluição visual e sonora;

lll. exigência da realização de estudo prévio de impacto ambiental para

construção, instalação, reforma, recuperação, ampliação e operação de

atividades ou obrâs potencialmente causadoras de degradação do meio
ambiente, do qual se dará publicidade;

IV. controle de produção, comercialização e emprego de técnicas, metodos ou
substancias que comportem riscos para a vida, para quahdade de vida c para

o meio ambiente;
V. elaboração e acompanhamento os impactos ambientais rôferentes ao uso e

ocupação do solo, de acordo com zoneamento das áreas urbanas;

VI. estabelecimento da obrigatoriedade de reposição da flora nativa, quando

necessária à preservação ecológica.

Parlgrafo únlco. As condutas ê atividades losivas ao meio ambiente sujeitarão os

infrâtoÍes às sançõcs adminisrativas, estabelecidas em lei.

ArL 216 - Fica assegurado a paíicipação das entidades reprêsentâtivas da

comunidade no planejamento e na fiscalização da proteção ambiental, gârantindo-

se âmplo acesso aos interessados às informaçôes que detenham o poder público

sobre fontes, nível de poluição, presençâ de substâncias potencialmeúte danosas à

saúde dos âlimentos, água, ar e solo e as situaçÕes de risco e acidente que poderão

ser causados por pÍodutos tóxico§.

Arf. 217 - Pica o poder público municipal âutorizado I promover intercâmbio com
os MunicÍpios vizinhos objetivando a utilização de recursos naturais em forma de

consórcio, pÍoporcionando-lhes o ressarcimento dos recursos utilizados.

Aú 218 - O Conselho Municipal do Meio Ambiente, cuja composição e

competência seúo deÍiniilas cm lei, garantindo â Íepresentação do Poder Público,
de entidades ambientalistas ç demais associagões representativas da Comunidade.

Are 219 - O direito ao ambiente saudável inclui o ambiente de habalho, Íicando o
Municipio obrigado a garantir e pmteger o trabalhador contrâ todâ e qualquer

condição nociva à saúde fisica e mental.

CAPITULOIx

DA POLÍTrcA AGRICOLÀ E PECUÁRIA

Arí 220 - Caberá ao Município fomentar a produção agropecuária, objetivando o

pleno desenvolvimento das funçôes sócio econômico e a garantia do bem estar dos

Ruâ l.i!Írdul Moío da Fonsêcr, 37
CEP: 49290-000 - Itabàianhha - SE
CIPJ: 32.766, 16al0001-10

Fone: (79) 3Í4.2499
cÍnlplensíio@bol.tom.àr

www.càmôra-itâbôl!ninha.sê. gôv.!Í
8'l



tíÂDo D! §r« tt
- FODET lIeE[Â'lVO

cÂtÂr flul criÂt DE ITABA| Àt{tÍ{}O

seus habitântes.

{rt.221 . Tendo em visra 0 disposto no arrigo ankrioÍ, caberá ao Municlpio:

I. fomentar e inçentivar a permanência do jovem no meio rural, bem como
apoiar a agricultura familiar;

II. dinamizar e expandir a economia, através dc aumento da oferta de alimentos
e matéria pÍima;

III' possibititar a criação de nolas oportunidades de habalho, de forma a ampliar
o mercado interno e reduzir o nivel de pobreza absoluta, além do êxodo rural
e a pressâo populacional sobre as áreas urbanas;

lV, aumentat o acesso aos beneÍlcios soeiais e diminuir as rensôes na área rurar,
bem. como atender aos princípios de justiça social promovendo a garantia dos
dircitos do trabathador rural;

V. estímular o uso da propriedade rural, buscando o incremento de produção
agrícola e a melhoria das condições de renda e de vida do produtor;

V[. incentivar o associativismo entre os produlores e trabathadores rurais,

Irrt,722 " A política agrícola será realizada com bases em pla
planos anuais, elaborados de Íbrma democrática, com a
representântes dos produtores, dos trabalhadorçs rurais e do setor
o desenvolvimento agrícola.

larágr1ío único. Os planos de desenvolvimenro agrícola devcrâo pÍover a
integÍagâo das atividades de preservação do meio ambiente com os setoÍes de
apoio econômico e social.

Art 223 - É dever do Município apoiar os Servidorcs Oficiais do Esrado na
assistôncia técnica e extensão rural em pesguisa agropecuária, em defesa sanitária
animal e vegeal e em abastçcimento alimentar,

Lrt, 224 - os planos de desenvolvimento agrícola municipais serão formulados
segundo as peculiaridades locais, voltando-se, prioritariamente, para os pequenos
produtores, assegurando:

§istematização das açõcs de política agrÍcola federal e estadual, gue
apliquem ao Municipio, visando agregar esforços, racionalizar recursos ê
melhorar resultados;
Assistência técnica e extensâo rural, asavés de convênio com serviço oíicial
do Estado, garantindo o atendimento gratuito aos pequenos produtoÍes.
A difusão de tecnologias necesúrias ao aprimoramentô da economia
agropecuária, à conservação dos recursos natuÍais e a melhoria das

nos plurianuais e
pÀrticipação de
público, buscado

II.

III,
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v

IV.

VL

v[.

VIII.

condições de vida no meio rural, fundamentalmente, através do aumento da
produção no setor;
Estimular- e apoiar o processo de organizaçâo da população rural,
respeitando a unidade familiar, bem como a representação àos produtores
rurais;

A criação de tecnologias altemativas, buscando o apoio das instituições de
pesquisa;

A divulgaçâo de infomaçôes conjunturais, nas âreas de agrícola,
comercialização, abastecimento e agroindústria;
Auxilio técnicos as associaçôes de proteção ao meio amgiente, constituídas
na forma da lei;
Apoio aos produtores c trabalhadores rurais, extensivo aos grupos
indígenas, pcscadores anesanais e àqueles que se dedicam às atividaães de
extrativismo vegetal não predatório a se organizarem nas suas diferentes
formas de associações, cooperativas, sindicatos e condomínios;
Oriêntâção às iniciativas de cornercialização direta entre pequenos
produtores rurais e consumidores, concedendo-lhe estímulos, desde'que a
venda seja feita por suas entidades representativas;
Prioridade na implantação de obras que tenham como objetivo o bem estar
social da comunídade rural, tais como barragens, açudes, perfuração de
poços, diques, armazenâgem de produtos, estraàas vicinais e posto de saúde
rural, energia, saneamento e lazer;
Incremenao a implantação de programas de habitação rural;
FstÍmulo a ge.ação de cinturões verdes, de importação para o abastecimento
alimentar municipal.

IX

x,

xt.
xlr.

ArL 225 - A administração m
desenvolvimento agrícola, em
lncÍementar:

§ P Mediante autorização da câmara, o Município poderá cerebrar convênio com
o Estado buscando a pÍestação do serviço púbrico oficial de assístência técnica e
expansão rural,

§ 2'o Município destinará reservâ oÍçâmenráÍiâ tendo em vísta o prano de
Desenvolvimento Agricola.

unicipal proporcionará programas regionais de
consórcio com outÍos municipios buscando

l. A eletrificação e telefonias rurais;
ll. A construção de estÍadas vicinais e armazéns comunitários;
IIl. A compra dc alimentos básicos, insumos e implementos agrícolas.

lú,226 - O Municipio incentivad aüavés de subvenções e convênios:

Ruâ I'laÉchál Deodoo da Fonsoca, 3i
CEP: 49290{00 - Ítâàaiàntnh, - SE
CNPJ: 32.766.164/0001.10

Fooê: (79) 354,t.2499
crnlptenârio@bo Lcom. b r

www.camaró.ttabaianinha.se,gov.br
E3

Í-



ESÍÂOO PE §ERGI'Í
PoD:t ttctSl^nvo

(lri,Àra llu]arorar Dr ralatÂr.atsm

L O uso de inseminação artiÍicial visando o melhoramento genetico bovino,
caprino, ovino e suíno do Municipio;

Il. Utilização de fertilizantes químicos e orgânicos para proporcionar uma
maior produtividade das lavouras;

lll, A recuperagâo do solo conigindo o PH através de ealagem, seguindo
orientações técnicas;

N. Aquisição de sementes e mudas selecionadas para as principais culturas que
ofereçam potencial de retorno financeiro aos produtores ruraisl

V. Convênios com faculdades, institutos de pesquisa e cursos técnicos
agrícolas;

VI. lmplementar pÍogÍamas de enadicação de vetores prcjudiciais à saúde do
agricultor;

Vll. A divulgação, a participação, a criâção de campanhas de devolução e
destinação coneta dss embalagens vazias de defensivos agricolas e

consequenlemente o desenvolvimento sustentável da agricultura e a
preservação de ambiente camp€stre;

Vlll. Atividades náo agricolas, que serâo incorporadas ao espôço rural, onde
crescerá a integração de atividades urbano-rurais, a exemplo de pesque-

pagu9, hotéis-fazenda, turismo rural;
lX. Atividades agropecuária como: floricultura, cultivo de ervas medicinais e

aronatizantes, horticultura diversificada, ftuticultura e plantas ornamentais;

X, Atividadesagropecuáriasdeprodutoresagro-ecológicos;
XI. A piscicultura.

TÍTULOVII

DA COLABORAÇÃO POPULAR

CAPITULOI

DI§POSIÇÕES GERAI§

Art,221 - Além da participação dos cidadãos, nos casos previstos nesla Lêi

Orgânica e no aÍt. 29, XIll, da Constituição Federal, setá admitida e estimulada a

colaboração popular em todos os campos de atuaçílo dÇ Poder Público, mediante

consulta popular, que será rcalizada:

I. para decidir sobrc assunto de interesse específico do Municipio, de baino

ou de distrito cuja as medidas deverâo ser tomadas diretamente pela

administraçào municipal;
após deliberação do Legislativo Municipal que observará devidamente o
motivo que a originou;

II.

Rua HaÍ€chal oeodoro da Fonseca, 37

CEP: 49290-000 - Itôbaianlnhô - SE
CNPJ: 32.766.164/0001-10

Fone: (79) 3544.2499
cmlplensrlo@bol.com.br

nwyJ,ca ma ra.itnb?ianinhô. se. gw.õr
ô4



tíÀDo oe sttorPE
FOD:r UôBtAtÍv()

clflÂIÁ fúNlcDÂr õt ÍÂ!ÂrÂrr Hr{a

lll, sempre que â mâiotia dos membros da Câmara ou pelo menos 5olo (cinco
por cento) do eleitorado inscrito no Município, no bairro ou no distrito, com
a identificação do título eleitoral, apresenlârem proposição nesse sentido,
em data constante da deliberação do Legislativo Municipal;

IV. mediante votação organizadâ pelo Poder Executlvo no prazo de 2 (dois)
mescs após a deliberação da Câmara, adotando cédula oíicial que conterá as

palavras SIM ou NÃO.

§ lo - A proposição será considerada aprovada se obtiver voto favorável da maioria
dos eleitores que compaÍecerem as urnas, em manifestâção a que se tenha

apresentado pelo menos 50% (cinquenta por cento) da totalídade dos eleitorcs

envolvido§.

§ 2'. Serão realizadas, no máximo, duas consultas anuais, por baino ou disuito.

§ 3' - É vedada a reatização de consulta popular nos 4 (quatro) meses que

antecedem as eleições para qrralquer nivel de governo.

Art.228 - O Prefeito Municipal proctamaú o resultado da consulta popular que

seú considsrado como decisão sobre a questão pÍoposts, devendo o govemo
municipal, quando couber. adotar as providências legais para sua consecução.

CAPÍTULOII

DA§A§SOC|AÇÔES

AÍt, 229 - A população do Município poderá se organizar em associaçôes,
observadas as disposiçôes da Constituição Federal e Êstadual, desta Lei Orgânica,
da legislaçào aplicável e de estâtuto próprio, que deverá, além de fixar o objetivo
da atividade associativa, estabelecer, entÍe outras vedações:

a) atividades político partidárias;

b) participação de pessoas residentes ou domiciliadas fora do Município, ou
ocupantes de cargo de conÍiança da Administração Municipal, bem como o
exercente de cargo eletivo;

c) discriminaçâo a qualqüer útulo.

§ Io - Nos termos deste artigo, podeÍào ser criadas associações com os seguintes
objetivos, entre outros:

proteçào e assistência à criança, ao adolescente, aos desempregados, aos
portadores de necessidades especiais, as pessoas de baixa renda, aos idosos, à
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§ 2" - o Poder Público incentivará a organização de associações com objetivos
diversos dos previstos no parágrafo anterior, sempÍe que o interesse social e o da
administraçâo convergirem para a colaboração comunitária e participagão popuÍar
na formulaçâo e execuçâo de polÍticas públicas.

§3o' o Municipio consignaú no seu oÍçamenlo anual dotaçôes destinadas às instituigões já
cxistentes reconhecidas de utilidade pública e ou, que a juízo do chefe do Executivo
atendam ao inlercsse socíal, devendo as mesmas se cadastraraté o dia primeiro dejulho do
ano anterior.

CAPITULOIIt

DASCOOPERATIVAS

Art. 230 - Respeitado o disposto na Constituição Federal e do Esudo desm Lei
Orgânica. e ú legislação aplicável, poderão ser criadas cooperativas para o
fomento de atividades nos seguintes setores:

EíADO DI 5EI6IDI
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mulher, à gestante, aos doentes e aos presidiários;
representação dos interesscs de moradores de bainos e distritos, de
consumidores, de donas de casa, de pais de alunos, de professores e de
contribuintes;
colaboração com a educagão e a saúde;
proteção e conservagão da natureza e do meio ambiente;
promoçâo e desenvolvimento da cullura, das artes, do espoíe e do lazer.

agricultura e pecuária;
conslrução de moradias;
abaslecimenlo urbano e rural;
crédito;
assistência judiciária.

ParágraÍo Único. Será aplicado às cooperativas, no que couber o previsto no § 2o
do artigo anterior.

Art 231 - o Poder Público estabelecerá programas especiais de apoio à iniciativa
popular que objetive irnplementar a orgânização da comunídade local de acordo
com as normas deste Tírulo.

^rt. 
82 - O Governo Municipal incenrivará a colaboraçâo popular para a

organização de mutirôes de colheita, de roçado, de plantio, de construção e outros
quando assim o recomendar o ínteresse da comunidade diretamente beneíiciada.
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Art.233 - lncumbe ao Município:

I. escutal, permanentemente, a opinião pública, sempre a bem do interesse

público, devendo os Poderes Executivo e Legislativo divulgar, com a

devida antecedência, os projetos de lei Para o recebimento de sugestões;

ll, adotar medidas para assegurar a celeridade na tramitação e soluçâo dos

expedientes adrninistrativos, punindo disciplinarmente, nos termos da lei, os

servidores faltosos.

IIl. facilitar, no interesse educacional do povo, a difusão de jornais e outras

publicações periódicas, assirn como das transmissôes pelo rádio, pela

televisão e internet.. .,.:, .:i.._,. ;., . Í b

Art. 234 - pualquer cidadão .será parte legítima. para pleitear a declaração de

nulidade ou anulaçâo dos atos lesivos ao patrimônio municipal.

Art. 235 - O Município não poderá dar nome dê'pessoas vivas a bens e serviços

públicos de qualquer natureza.

.{rt. 236 - Os cemitérios, no MunicÍpio, terão sempre caráter secular, e serão

administrados pela autoridade municipal, sendo permitido a todas as confissões

religio'sas praticar neles os seus ritos.

Prágrafo Único. As associações religiosas e os particulares poderâo, na forma da

lei manter cemitérios próprios, Íiscalizados, porém, pelo Município.

Art 237 - O Município mandaú iúprimir esta Lei Orgânica para distribuiçâo nas

escolas e entidades representativas da cidade, gratuitaÍnente, de modo gue se faga a

mais ampla divulgação do seu çonteúdo.

Art. 238 - Os direitos e deveres individuais e coletivos, ne forma prevista na

Constituição Federal, integram esta Lei Orgânica e devem ser afixados em todas as

ÍepaÍtições públicas do Município, nas escolas, nos hospitais ou em qualquer local

de acesso público, para que todos possam permanêntemente, tomar ciência, exigir
o seu cumprimsnto pOr parte das autoridades e cumprir, por sua parte, o que cabe a

cada cidadão habiUnte deste Município ou que em seu tenitório tÍansite.

Art, 239 - Após 06 (seis) meses da promulgação desta lei, deverâo ser

regulamentados os Conselhos Municipais, por ela criados.
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Arí 240' Cada Prefeito M-unicipal que assumir o exercício do Cargo, não poderá
iniçiar obras sem que conclua as remanescentes de outro gestor, qui dcixaiam de
ser terminadas em .!0 % {setenta por cento) e para ás quais haja dotação
orçamentária específica, salvo se a obra do novô gestor atender 

-a 
motivos

especiais.

Art' 241 - Esta Lei orgânica, aprovada e assinada pelos membros da câmara
Municipal, é promulgada pela Mesa e entra em vigor a partir de Io de janeiro de
2010.

Itabairuinha, l0 de novembro de 2009.

Mesa Diretora:
E ÀrrigNN MUNTCIPAL DE ITABAIANINHA
(.ertifi',o que esteÍ. . . . \j>J.--- Íor

r,rb|icado ( a,1ern . a8--it$-/. Q§,cor- torme

Gerson Fclix da Cruz rrt. 13 trlrt. (ll da Constitt. , ã- E stadual

Ir,r l;
Presidente

Josefa Pinheiro de Jesus

VicePresidente

Antônio Ezequiel dos Santos I
Prirneiro Secretário ty

Josefa de Jesus

§egunda Secretárla

-f-

1 ,.\ B2

\

is-g

Gerson
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Leda Mrrlr Dantrs Cardoro
Presidente

Devi Dlrs Cruz
Relstor
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Membro
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Presidente:
Bemadino Nepomuceno.

Vice.Presidente:
João Silvade Oliveira.

Primeiro Secretário:
Carlos BatistaAlves.

Segundo Secretário:
Carmerino Rodrigues dos Santos.

Terceiro §ecretárlo:
Anna Dulce Me ira deCarvalho.

Relrtor:
João Bosco Silvade Oliveim.

Presldente da Comissão de Slstemrtlzaçãor
Josê Raimundo Lima

Vercador:
José Cardoso dos Santos
João Francisco Cardoso
José Femandes Costa
Manoel Ezequiel de Santana

João de Deus Costa
Josê Lino de Santana
Adelço Vidal dos Santos
LuizAlves de Vasconcelos
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EsÍADO DE SERGIP€
POOER TEGISI.ATIVO

CÂATARA MUNIcIPAI oE IÍABAIANINHA

HINO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

Gorboso no AlÍo do Serro, ltot:oioninho se ergueul
Soudomos-lhes querido lerro,
Reconto obençoodo por Deusl

Com oudócio e golhordio nosceu bem mois perlo do céu!
E ioo belo e risonho, "Princeso dos Monlonhqs"!

Dqs terros de Sergipe D'EL Rei,

REFRAO

Do tempo do colino impero! A Virgem do Conceíçóo,
Protegerrdo o nossq genfe de geroçoo o geroçóol
Sobre lioboioninho, reine poz o codo omonhecer

E no coroçõo do nosso povoí o omor posso florecer.

Avonte cidode slteineirol Hoveró de sempre vencer,
Empunhondo o suo bondeiro,

Seu nome iremos senlpre defender!
Honromos os nossos orígens no fulgor do suo oltivez!

Berço de "Olímpio Cornpos", entre outros vultos tonlos,
Orgulho rnoior dos filhos seus.

A luo proteio-lhe o monÍe, com o briso o suovizor,
O sol desponlo no horizonie

E os rsios oquecem oo lhe contemplor!
Rodionte no choo se levonto ostentondo o céu cor de onil!

Tem título de nobrezo, é "Cidode Princeso"!
Pedocinho do nosso Brosil.

LETRA:Roimundo Andre[ino de Jesus
Moestro Cloudemir Xisto
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